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O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
torna pública a realização de Concurso Público para o provimento de cargos da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro - UFRJ, de Nível Médio e Superior, na classe inicial de cada Cargo, totalizando 175 vagas 
distribuídas na forma do Anexo I deste Edital. O presente Concurso Público será realizado em conformidade 
com a legislação vigente, em particular com a Constituição Federal de 1988 e suas emendas, com a Lei nº.  

8112 de 11 de dezembro de 1990, com o Decreto nº. 94.664 de 23 de julho de 1987, Lei nº. 11.091 de 12 de 
janeiro de 2005; com o Decreto 4.175 de 27 de março de 2002; e com as Portarias do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão nº. 450 de 06 de novembro de 2002 e nº.  450 de 27 de dezembro de 2007 
e com as do Ministério da Educação nº. 172 de 30 de janeiro de 2008 e nº.  212 de 18 de fevereiro de 2008, e 
pelo estatuído no presente Edital. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será realizado sob a supervisão da Comissão Executiva do Concurso Público 
constituída com fins específicos de coordenação e organização. 
1.2. A Comissão Executiva do Concurso Público é integrada por 06 (seis) membros nomeados pelo Reitor 
através da Portaria nº.  875, de 31 de março de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 18 de abril de 
2008. 
1.3. A Comissão reunir-se-á com a presença da maioria absoluta de seus membros e suas deliberações serão 
tomadas pelo voto da maioria dos presentes, tendo o Presidente o voto de membro e o de qualidade. 
1.4. O Concurso Público será regido pelo presente Edital e sua operacionalização caberá ao Núcleo de 
Computação Eletrônica da Universidade Federal do Rio de Janeiro (NCE/UFRJ). 
1.5. O Concurso Público visa ao provimento do número de vagas definido no Anexo I deste Edital, 
ressalvada a possibilidade de acréscimo durante o seu prazo de validade, de acordo com as necessidades da 
UFRJ. 
1.6. O presente Edital contém os seguintes anexos: 
Anexo I - Quadro de Vagas / Pré-requisitos 
Anexo II - Quadro demonstrativo das provas 
Anexo III - Critérios para a Prova de Títulos 
Anexo IV - Atribuições dos cargos    
Anexo V - Postos de Atendimento on line 
Anexo VI - Conteúdos programáticos 
Anexo VII - Cronograma Previsto das atividades do concurso. 
 
2. DOS CARGOS 
2.1. As atribuições dos cargos estão descritas no Anexo IV deste Edital. 
2.2. A remuneração inicial para os cargos de nível médio é de R$ 1.386,65 (um mil, trezentos e oitenta e seis 
reais e sessenta e cinco centavos) e para os cargos de nível superior é de R$ 1.643,30 (um mil, seiscentos e 
quarenta e três reais e trinta centavos), acrescidos de auxílio alimentação no valor de R$ 143,99 (cento e 
quarenta e três reais e noventa e nove centavos), auxílio creche no valor de R$ 89,00 (oitenta e nove reais) e 
auxílio transporte. 
2.3. A jornada de trabalho estabelecida para os cargos descritos neste Edital é de 40 (quarenta) horas 
semanais, exceto para os cargos de Médico - Psiquiatria - 20 (vinte) horas semanais, e de Músico - Pianista 
Acompanhador - 25 (vinte e cinco) horas semanais. 
 
3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 
3.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos seguintes requisitos: 
a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, seus Anexos e 
em suas retificações; 
b) ter nacionalidade brasileira ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do 
parágrafo 1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 
do Decreto nº.  70.436/72. 



c) ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse; 
d) estar em gozo dos direitos políticos; 
e) estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
f) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 
g) não possuir antecedentes criminais ou civis incompatíveis com o ingresso no cargo; 
h) apresentar documentação que comprove os pré-requisitos exigidos para o cargo e possuir situação regular 
no órgão fiscalizador do exercício da profissão ou em órgão competente, para o cargo que o exigir;  
i) apresentar declaração de não-acumulação de cargos; 
j) não ter sofrido, no exercício da função pública, as penalidades de demissão ou destituição de cargo em 
comissão; 
k) ter aptidão física e mental e não apresentar deficiência que o incapacite para o exercício das funções do 
cargo para o qual concorre; 
l) apresentar outros documentos que se fizerem necessários, à época da posse, se solicitados pela UFRJ. 
3.2. Todos os requisitos especificados no subitem 3.1 deste Edital, alíneas “b” a “k”, e aqueles que vierem a 
ser estabelecidos em função da sua alínea “l”, deverão ser comprovados por meio da apresentação de 
documento original, juntamente com fotocópia, sendo excluído do concurso aquele que não os apresentar.  
 
4. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
na Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, e no Decreto nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ficam 
reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas, conforme discriminado no Anexo I deste Edital, para 
candidatos portadores de deficiências. 
4.2. O candidato portador de deficiência concorre em igualdade de condições com os demais candidatos às 
vagas de ampla concorrência e, ainda, às vagas reservadas aos portadores de deficiência do cargo para o qual 
se inscreveu. 
4.3. Somente serão consideradas como pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrem nas 
categorias constantes do art. 4o do Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº.  5.296, de 02 de dezembro de 2004. 
4.4. O candidato portador de deficiência, classificado no Concurso Público, será avaliado por uma equipe 
multiprofissional, antes da nomeação, de acordo com o art. 43 do Decreto Federal nº.  3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº.   5.296, de 02 de dezembro de 2004, na UFRJ, na 
cidade do Rio de Janeiro, cabendo a este arcar com as despesas relativas à sua participação nesta avaliação. 
4.4.1. A equipe multiprofissional emitirá parecer conclusivo, observando as informações prestadas pelo 
candidato no ato da inscrição, a natureza das atribuições para o cargo, a viabilidade das condições de 
acessibilidade e o ambiente de trabalho, a possibilidade de utilização, pelo candidato, de equipamentos ou 
outros meios que habitualmente utilize e a Classificação Internacional de Doenças apresentada. 
4.4.2. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos 
especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo. 
4.4.3. A decisão final da equipe multiprofissional será soberana e definitiva. 
4.5. O candidato que não for considerado portador de deficiência, com direito a concorrer às vagas 
reservadas aos portadores de deficiência pela equipe multiprofissional, ou que não comparecer no dia, hora e 
local marcado para realização da avaliação pela equipe multiprofissional perderá o direito à vaga reservada 
aos candidatos portadores de deficiência que iria ocupar e permanecerá na relação geral de candidatos 
classificados no Concurso Público. 
4.6. As vagas reservadas a portadores de deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por 
reprovação no Concurso Público, por contra-indicação na perícia médica ou por outro motivo, serão 
preenchidas pelos demais aprovados, observada a ordem geral de classificação.  
4.7. Após a posse e exercício, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de 
aposentadoria, salvo as hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da deficiência que 
impossibilitem a permanência do servidor em atividade. 
 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
5.1. O Concurso Público será composto de: 
a) Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os candidatos, exceto para os 
candidatos aos cargos de Coreógrafo, Músico - Pianista Acompanhador e Restaurador - Escultura;  



b) Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, somente para os candidatos ao cargo de 
Coreógrafo; 
c) Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, somente para os candidatos aos cargos de 
Coreógrafo, Músico - Pianista Acompanhador e Restaurador - Escultura; 
d) Prova de Títulos, de caráter meramente classificatório, para candidatos aos cargos de Nível Superior. 
d.1) Os documentos a serem avaliados na Prova de Títulos deverão ser entregues no dia das Provas Objetiva 
e Discursiva ou da Prova Prática, conforme o cargo. 
 
6. DAS INSCRIÇÕES 
6.1. As inscrições serão efetuadas via Internet por meio do endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos, 
no período compreendido entre as 10 horas do dia 25 de abril de 2008 e as 23 horas e 59 minutos do dia 11 
de maio de 2008, considerando-se o horário oficial de Brasília. 
6.1.1. O candidato que não dispuser de acesso à internet poderá efetuar sua inscrição em um dos Postos de 
Atendimento, indicados no Anexo V deste Edital, no período de 28 de abril a 9 de maio de 2008 (exceto 
sábados, domingos e feriados), no horário compreendido entre 10 e 16 horas. 
6.2. Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar 
conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos. 
6.2.1. O candidato poderá obter o Edital do Concurso e seus Anexos pela internet, no endereço eletrônico do 
concurso (www.nce.ufrj.br/concursos). 
6.3. O valor da taxa de inscrição será de R$ 30,00 (trinta reais) para os cargos de nível médio e de R$ 41,00 
(quarenta e um reais) para os cargos de nível superior.  
6.3.1. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 
6.3.2. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado, obrigatoriamente em espécie, por intermédio do 
boleto bancário gerado após o preenchimento e envio do Requerimento de Inscrição via Internet.  
6.3.2.1. O boleto bancário a ser utilizado para efetuar o pagamento da taxa de inscrição deve ser aquele 
associado ao Requerimento de Inscrição enviado. 
6.3.2.2. O boleto bancário deverá ser impresso, a partir da Internet, até o último dia de inscrição, conforme o 
prazo estabelecido no subitem 6.1 deste Edital. 
6.3.3. Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim 
como a transferência da inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou. 
6.3.4. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado, obrigatoriamente, dentro do prazo estabelecido 
para tal, conforme cronograma do concurso, no Anexo VII deste Edital.  
6.3.5. Não será aceita a inscrição cujo pagamento não for creditado até o dia útil posterior ao último dia de 
inscrição, conforme o prazo estabelecido no subitem 6.1 deste Edital. 
6.4. Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, via correio eletrônico ou fora do prazo. 
6.4.1. Pagamento da taxa de inscrição posterior ao estabelecido nos itens 6.3.4 e 6.3.5, será considerado 
inscrição fora do prazo. 
6.5. Ao preencher o Requerimento de Inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, indicar, nos campos 
apropriados, sendo vedadas alterações posteriores, sob pena de não ter a sua inscrição aceita no Concurso 
Público: 
a) o código do cargo para o qual deseja concorrer, com base no item 2 e no Anexo I deste Edital;  
b) a cidade (Rio de Janeiro ou Macaé) onde deseja realizar a Prova Objetiva ou a Prova Discursiva 
(conforme o cargo);                    
6.5.1. Somente para o cargo de Assistente em Administração há vagas, em separado, para o Rio de Janeiro e 
Macaé, devendo o candidato indicar o código do cargo correspondente à cidade a cujas vagas deseja 
concorrer. 
6.5.2. Se o candidato deixar de preencher o cargo para o qual deseja concorrer, a inscrição do candidato não 
será aceita. 
6.5.3. Se o candidato não indicar corretamente a cidade onde deseja realizar as Provas Objetiva ou 
Discursiva (conforme o cargo), será considerada a cidade do Rio de Janeiro como cidade de prova para o 
candidato. 
6.5.4. As Provas Práticas serão realizadas exclusivamente na Cidade do Rio de Janeiro - RJ. 
6.6. Quando do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o candidato portador de deficiência que 
desejar concorrer às vagas reservadas aos portadores de deficiência deverá indicar sua opção no campo 
apropriado a este fim. 



6.6.1. O candidato portador de deficiência, independentemente de realizar a sua inscrição por meio de Posto 
de Atendimento ou pela Internet, deverá enviar, obrigatoriamente, via SEDEX postado até o dia 12 de maio 
de 2008, para o Núcleo de Computação Eletrônica da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Divisão de 
Concursos (Laudo UFRJ), Cidade Universitária - Ilha do Fundão, Caixa Postal 2324, CEP 20.010-974 - RJ - 
Rio de Janeiro, LAUDO MÉDICO OU ATESTADO INDICANDO A ESPÉCIE, O GRAU OU O NÍVEL 
DE DEFICIÊNCIA, COM EXPRESSA REFERÊNCIA AO CÓDIGO CORRESPONDENTE DA 
CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID) VIGENTE, BEM COMO A PROVÁVEL 
CAUSA DA DEFICIÊNCIA, DE ACORDO COM A LEI. NÃO SERÃO CONSIDERADOS 
RESULTADOS DE EXAMES E/OU DOCUMENTOS DIFERENTES DO DESCRITO. 
6.6.1.1. O laudo médico ou atestado não será devolvido e não serão fornecidas cópias do mesmo. 
6.6.2. O candidato que não cumprir o disposto nos subitens 6.6 e 6.6.1 deste Edital perderá o direito de 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência. 
6.7. O candidato, portador ou não de deficiência, que necessitar de condições especiais para realização da 
prova, deverá, no ato da inscrição, relacionar suas necessidades para o dia da prova, sendo vedadas 
alterações posteriores, salvo nos casos de força maior e aqueles de interesse da Administração Pública.  
6.7.1. O candidato portador de deficiência visual total deverá indicar sua condição, informando no 
Requerimento de Inscrição a necessidade de realizar a prova com o auxílio de um Ledor, que será 
disponibilizado pelo NCE/UFRJ. Neste caso, o Ledor transcreverá as respostas para o cartão de respostas ou 
para o caderno de respostas do candidato, conforme o cargo, não podendo o NCE/UFRJ ser posteriormente 
responsabilizado pelo candidato, sob qualquer alegação, por eventuais erros de transcrição provocados pelo 
Ledor. 
6.7.2. O candidato amblíope deverá indicar sua condição, informando no Requerimento de Inscrição que 
deseja que a prova seja confeccionada de forma ampliada. Neste caso, será oferecida prova com tamanho de 
letra correspondente a corpo 24. 
6.7.3. O candidato com dificuldade de locomoção deverá indicar sua condição, informando no Requerimento 
de Inscrição se utiliza cadeira de rodas ou se necessita de sala de prova de fácil acesso. 
6.7.4. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua condição, 
informando no Requerimento de Inscrição que necessita de auxílio para transcrição das respostas. Neste 
caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo o NCE/UFRJ ser posteriormente responsabilizado 
pelo candidato, sob qualquer alegação, por eventuais erros de transcrição provocados pelo fiscal. 
6.7.5. O candidato deverá informar as condições especiais que necessita, caso não seja nenhuma das 
mencionadas nos subitens 6.7.1 ao 6.7.4 deste Edital. 
6.7.6. A candidata que tiver a necessidade de amamentar no dia da prova deverá levar um acompanhante que 
ficará com a guarda da criança em local reservado e diferente da sala de prova da candidata. A amamentação 
se dará nos momentos que se fizerem necessários, não tendo a candidata, neste momento, a companhia do 
seu acompanhante, mas sim de um fiscal. 
6.7.6.1. Não será dado nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de prova perdido com a 
amamentação. 
6.7.6.2. A não presença de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova. 
6.7.7. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão analisadas e atendidas, 
segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo comunicado o seu atendimento ou não quando da 
Confirmação da Inscrição. 
6.8. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o NCE/UFRJ do direito de eliminá-lo do Concurso Público se o preenchimento for feito com dados 
emendados, rasurados ou incorretos, bem como se constatado posteriormente serem essas informações 
inverídicas. 
6.9. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
6.10. O candidato somente será considerado inscrito neste Concurso Público após ter cumprido todas as 
instruções descritas no item 6 deste Edital e todos os seus subitens e após confirmação pela rede bancária do 
recolhimento da taxa de inscrição referida no item 6.3. 
6.11. O NCE/UFRJ não se responsabiliza por pedido de inscrição via Internet não recebido por fatores de 
ordem técnica que prejudiquem os computadores ou impossibilitem a transferência dos dados, falhas de 
comunicação ou congestionamento das linhas de comunicação. 
6.12. As orientações e procedimentos a serem seguidos para realização de inscrição via Internet estarão 
disponíveis no endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos. 



6.13. O candidato que se inscrever mais de uma vez, tendo obedecido ao subitem 6.10, e havendo 
coincidência do dia e do horário de realização das provas, no dia da prova deverá comparecer ao local e sala 
de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, sendo considerado faltoso nas 
demais opções. 
 
7. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
7.1. As informações referentes a data, horário, tempo de duração e local de realização das provas (nome do 
estabelecimento, endereço e sala), cargo para o qual concorre, assim como orientações para realização das 
provas, estarão disponíveis no endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos no período definido no 
cronograma do concurso, Anexo VII deste Edital. 
7.2. O candidato que não dispuser de acesso à internet, para obter a confirmação de sua inscrição poderá 
dirigir-se ao NCE/UFRJ, Av. Athos da Silveira Ramos, s/n - CCMN - Bl. C - Cidade Universitária, Rio de 
Janeiro ou ao NUPEM/UFRJ, Rodovia Amaral Peixoto, Km 181, Parque de Exposição, Latifi Mussi Rocha, 
São José do Barreto - Macaé, em dias úteis, entre 10 e 16 horas, até 5 dias úteis antes da data prevista no 
cronograma do concurso, Anexo VII deste Edital, para realização da Prova Objetiva ou Discursiva ou 
Prática, conforme o cargo para o qual se inscreveu.  
7.3. Caso o candidato constate que existem divergências entre as informações obtidas por intermédio das 
formas descritas nos subitens 7.1 ou 7.2 deste Edital e o Requerimento de Inscrição, quanto a cargo, cidade 
de realização da prova e/ou condições especiais solicitadas, deverá entrar em contato com a Central de 
Atendimento do NCE/UFRJ, pelo telefone (21) 2598-3333, no horário das 8 às 17 horas (horário oficial de 
Brasília), impreterivelmente até 5 dias úteis antes da data prevista no cronograma do concurso, Anexo VII 
deste Edital, para realização da Prova Objetiva ou Discursiva ou Prática, conforme o cargo para o qual se 
inscreveu.  
7.3.1. Em relação às divergências de informações mencionadas no subitem 7.3 deste Edital, prevalecerá o 
constante no Requerimento de Inscrição. 
7.3.2. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados 
apenas no dia de realização das provas, na sala de prova, junto ao fiscal. 
7.4. Não é necessária a apresentação, no dia de realização das provas, de nenhum documento que comprove a 
localização do candidato no estabelecimento de realização de prova, bastando que o mesmo se dirija ao local 
designado. 
7.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção de informações referentes à realização das 
provas. 
 
8. DA PROVA OBJETIVA, DA PROVA DISCURSIVA E DA PROVA PRÁTICA 
8.1. Da Prova Objetiva 
8.1.1. A Prova Objetiva será composta de questões de múltipla escolha. 
8.1.2. Cada questão conterá 05 (cinco) opções de resposta, somente uma correta. 
8.1.3. A quantidade de questões por disciplina, o valor de cada questão por disciplina, o total de pontos da 
disciplina e o mínimo de pontos por disciplina ou por conjunto de disciplinas ou ainda por conjunto de 
provas, necessários para aprovação estão descritos no Anexo II deste Edital.  
8.2. Da Prova Prática para o cargo de Músico - Pianista Acompanhador  
8.2.1. Serão convocados para a Prova Prática todos os candidatos ao cargo de Músico - Pianista 
Acompanhador. 
8.2.2. A Prova Prática visa a evidenciar a capacidade operacional do candidato em tarefas compatíveis com o 
seu instrumento e o setor para o qual se realiza o concurso, através de uma leitura à primeira vista com 
solista (eliminatória), uma transposição à primeira vista, uma redução de partitura orquestral à primeira vista 
(os candidatos disporão de 10 minutos para analisar a partitura), uma peça de confronto e uma obra de livre 
escolha do candidato para piano solo com duração mínima de 10 (dez) minutos. 
8.2.2.1. A peça de confronto estará à disposição do candidato na Escola de Música da UFRJ, na rua do 
Passeio, 98, Lapa, Rio de Janeiro - RJ, no horário de 10 às 16 horas, no período constante no Anexo VII 
deste Edital. 
8.2.3. A Prova Prática valerá 100 pontos, sendo considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no 
mínimo, 70 pontos.  
8.3. Da Prova Discursiva e da Prova Prática para o cargo de Coreógrafo 
8.3.1. Todos os candidatos ao cargo de Coreógrafo serão convocados para a Prova Discursiva e para a Prova 
Prática. 



8.3.2. A Prova Discursiva valerá 30 pontos e a Prova Prática valerá 70 pontos, totalizando 100 pontos. Serão 
considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 70 pontos neste conjunto de provas. 
8.3.3. A Prova Prática será realizada em duas partes e em sessão pública, vedada a sua assistência pelos 
demais candidatos. 
8.3.3.1. A primeira parte consistirá da condução de uma prática de dança desenvolvida pelo candidato, com 
uma duração mínima de 60 (sessenta) minutos e máxima de 80 (oitenta) minutos, para um grupo de 
aproximadamente 10 (dez) alunos do Curso de Bacharelado em Dança da UFRJ. 
8.3.3.1.1. O desenvolvimento da prática de dança versará sobre ponto constante no programa do Concurso, 
visando evidenciar a capacidade operacional do candidato em tarefas que envolvam elaboração, execução e 
críticas sobre conhecimentos práticos compatíveis com as competências de um Coreógrafo. Para cada ponto 
constante no programa do Concurso, a Comissão Julgadora formulará um tema para o desenvolvimento de 
uma prática de dança, voltada para as especificidades da interpretação e composição coreográficas. Cada 
candidato sorteará o tema da sua prática, com uma antecedência de 24 (vinte e quatro) horas da sua prova. A 
ordem do sorteio e de realização das provas obedecerá à ordem de inscrição dos candidatos. 
8.3.3.2. A segunda parte consistirá de uma improvisação executada pelo candidato, imediatamente após o 
término da primeira parte desta mesma prova. 
8.3.3.2.1. O tema da improvisação, bem como os acompanhamentos musicais, serão sorteados imediatamente 
após o término da primeira parte da Prova Prática. Logo após os sorteios, o candidato terá um minuto e meio 
para ouvir a música sorteada. Em seguida, o candidato improvisará com base no tema e acompanhamento 
sorteados, durante aproximadamente um minuto e meio. 
8.3.4. Antes de iniciar a Prova Prática, os candidatos deverão entregar o plano de condução da sua prática em 
três vias para a Comissão Julgadora. 
8.3.5. Serão disponibilizados aos candidatos uma sala de aula prática de dança com espelhos, barras e um 
aparelho de som com entrada para CD. 

 
8.4. Da Prova Prática para o cargo de Restaurador - Escultura 
8.4.1. Serão convocados para a Prova Prática todos os candidatos ao cargo de Restaurador - Escultura. 
8.4.2. A Prova Prática valerá 100 pontos, sendo considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no 
mínimo, 70 pontos.  
8.4.3. A Prova Prática abrangerá: 
a) Modelagem Direta: Realização de peça utilizando os procedimentos da modelagem direta. A técnica e o 
material serão estabelecidos através de sorteio realizado 24h antes da prova. O candidato deverá trazer o 
material e o ferramental necessário para realização da prova. Técnicas: gesso, argila, madeira ou concreto 
celular aerado; 
b) Moldagem: Realização de moldes utilizando diferentes processos. A técnica e o material serão 
estabelecidos através de sorteio 24h antes da prova. O candidato deverá trazer o material e o ferramental 
necessário para realização da prova. Técnicas: silicone, tacelos, resina, etc; 
c) Procedimentos de Limpeza: Limpeza de peças confeccionadas em gesso; Limpeza de peças 
confeccionadas em metal; Limpeza de peças confeccionadas em pedra; Limpeza de peças confeccionadas em 
madeira; Limpeza de peças confeccionadas em resina. A técnica e o material serão estabelecidos através de 
sorteio 24h antes da prova. O candidato deverá trazer o material e o ferramental necessário para a realização 
da prova. Técnicas: gesso, metal, pedra, madeira e resina; e 
d) Recomposição Volumétrica: Talha direta no mármore, madeira, gesso ou resina. A técnica e o material 
serão estabelecidos através de sorteio 24h antes da prova. O candidato deverá trazer o material e o 
ferramental necessário para a realização da prova. Técnica: mármore, madeira, gesso ou resina. 
8.4.3.1. Integra a Prova Prática uma argüição pela Banca Examinadora, baseada no conteúdo a seguir, sem 
prejuízo do disposto no subitem 8.4.3. 
1. Procedimentos na conservação, restauração e preservação de peças confeccionadas em madeira, gesso, 
pedra, metal e resina. 2. As ferramentas, equipamentos, materiais e produtos químicos utilizados. 3. 
Aplicação de patinas e Policromias. 4. Proteção e reintegração cromáticas, procedimentos e métodos. 5. 
História universal da arte (Escultura). 6. Renascimento e Arte moderna (Escultura). 7. Escultura no Brasil. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, DA PROVA DISCURSIVA E DA 
PROVA PRÁTICA 
9.1. As Provas Objetiva e Discursiva serão realizadas nas cidades do Rio de Janeiro e Macaé e a Prova 
Prática será realizada exclusivamente na cidade do Rio de Janeiro, podendo ocorrer em qualquer dia da 
semana, data, local e hora, considerando-se o horário oficial de Brasília.  



9.2. As Provas Práticas serão aplicadas por Bancas Examinadoras compostas por, no mínimo, dois 
especialistas e serão gravadas com sistema áudio-visual. 
9.3. As datas prováveis para realização das provas estão informadas no cronograma do concurso, constante 
do Anexo VII deste Edital. 
9.4. As datas definitivas de realização das provas serão informadas no endereço eletrônico 
www.nce.ufrj.br/concursos, cabendo ao candidato acompanhar a sua divulgação.   
9.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para prestar a prova com antecedência de 60 
(sessenta) minutos do horário previsto para o fechamento dos portões de acesso ao local de prova, munido de 
caneta esferográfica de tinta indelével preta ou azul e de documento oficial e original de identidade, contendo 
fotografia e assinatura. Será exigida a apresentação do documento original, não sendo aceitas fotocópias, 
ainda que autenticadas. 
9.5.1. Serão considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares 
(ex-Ministérios Militares), pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Polícias 
Militares e pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte; 
carteiras funcionais do Ministério Público e Magistratura; carteiras expedidas por órgão público que, por Lei 
Federal, tenham valor de identidade; e Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo, com foto). 
9.5.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação 
do candidato e de sua assinatura. 
9.5.2.1. O candidato será submetido à identificação especial caso seu documento oficial de identidade 
apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
9.5.3. O candidato que não apresentar documento oficial de identidade não realizará as provas.  
9.5.3.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial de identidade, por motivo 
de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que comprove o registro do fato em órgão policial, 
expedido no máximo há 30 (trinta) dias, sendo o candidato submetido à identificação especial.   
9.6. Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada para as provas. O não comparecimento, qualquer que 
seja a alegação, acarretará a eliminação automática do candidato.  
9.7. É vedado ao candidato prestar as provas fora do local, data e horário pré-determinados pela organização 
do Concurso Público. 
9.8. Não será permitido ao candidato entrar no local de realização das provas após o horário previsto para o 
fechamento dos portões.  
9.9. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando (carregando consigo, levando ou 
conduzindo) armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, 
palmtop, receptor, gravador, etc.). Caso o candidato leve alguma arma e/ou algum aparelho eletrônico, estes 
deverão ser entregues pelo candidato em local a ser determinado pela Coordenação do local de prova.  
9.9.1. O NCE/UFRJ não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
9.9.2. Será utilizado equipamento de detecção de metais.  
9.9.3. O descumprimento do descrito no subitem 9.9 deste Edital implicará a eliminação do candidato, 
constituindo tentativa de fraude, sendo feito o registro do fato através de Termo de Ocorrência. 
9.10. Das Provas Objetiva, Discursiva e Prática  
9.10.1. Após assinar a lista de presença, o candidato receberá do fiscal o cartão de respostas da Prova 
Objetiva ou o caderno de respostas da Prova Discursiva e deixará, sob a guarda do fiscal, seu documento de 
identificação.  
9.10.2. O candidato deverá conferir as informações contidas no cartão de respostas da Prova Objetiva ou no 
caderno de respostas da Prova Discursiva e assinar o seu nome no cartão de respostas em local apropriado. 
9.10.2.1. É responsabilidade do candidato assinar o cartão de respostas da Prova Objetiva. 
9.10.3. Caso o candidato identifique erros durante a conferência das informações contidas no cartão de 
respostas da Prova Objetiva ou na filipeta do caderno de resposta da Prova Discursiva, estes deverão ser 
informados imediatamente ao fiscal de sala. 
9.10.3.1. Não será permitida a alteração do cargo para o qual concorre seja qual for o motivo alegado. 
9.10.4. É responsabilidade do candidato destacar a filipeta de identificação, contendo seus dados pessoais, do 
caderno de respostas da Prova Discursiva. 
9.10.5. Utilizando caneta esferográfica de tinta indelével preta ou azul, o candidato deverá preencher o cartão 
de respostas da Prova Objetiva, que será o único documento válido para a correção eletrônica. Não haverá 
substituição do cartão de respostas da Prova Objetiva, sendo o seu preenchimento de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções contidas na capa de prova. 



9.10.6. Será atribuída NOTA ZERO à questão da Prova Objetiva que não corresponder ao gabarito oficial ou 
que contiver emenda, rasura, nenhuma ou mais de uma resposta assinalada. 
9.10.7. O candidato deverá responder às questões da Prova Discursiva contidas no caderno de questões, no 
espaço apropriado do caderno de respostas, utilizando caneta esferográfica de tinta indelével preta ou azul. 
9.10.7.1. Em hipótese alguma o candidato deverá assinar, rubricar ou inserir qualquer sinal que identifique o 
caderno de respostas, procedendo em conformidade com as instruções contidas na capa do caderno de 
questões, sob pena de ser eliminado do Concurso Público. 
9.11. Por motivo de segurança, os procedimentos a seguir serão adotados:  
a) o NCE/UFRJ procederá, no ato da aplicação das provas, à coleta da impressão digital de cada candidato; 
b) após ser identificado, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de prova sem autorização e 
acompanhamento da fiscalização; 
c) somente depois de decorrida uma hora do início da prova, o candidato poderá retirar-se da sala de prova, 
obrigatoriamente entregando ao fiscal de sala, íntegros e completos, o caderno de questões e o cartão de 
respostas da Prova Objetiva ou o caderno de questões e o caderno de respostas da Prova Discursiva, 
conforme o cargo. O candidato que insistir em sair da sala de prova, descumprindo o aqui disposto, deverá 
assinar o Termo de Ocorrência, declarando sua desistência do Concurso Público, que será lavrado pelo 
Coordenador do local; 
d) ao candidato somente será permitido levar o caderno de questões da Prova Objetiva ou o caderno de 
questões da Prova Discursiva faltando uma hora para o término do horário estabelecido para o fim da prova; 
e) será terminantemente vedado ao candidato copiar seus assinalamentos feitos no cartão de respostas da 
Prova Objetiva ou no caderno de respostas da Prova Discursiva; 
f) ao terminar a prova o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o caderno de questões da 
Prova Objetiva ou o caderno de questões da Prova Discursiva e o cartão de respostas da Prova Objetiva ou 
caderno de respostas da Prova Discursiva, ressalvado o disposto na alínea “d”, solicitando a devolução do 
seu documento de identidade; e 
g) os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto, 
após a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas. 
9.12. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) chegar ao local de prova após o fechamento dos portões ou comparecer para a realização da prova em 
local diferente do designado; 
b) durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro candidato ou pessoa não 
autorizada; 
c) for surpreendido durante o período de realização de sua prova portando (carregando consigo, levando ou 
conduzindo) armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, 
palmtop, receptor, gravador, etc.), quer seja na sala ou nas dependências do seu local de prova; 
d) utilizar-se de livros, códigos, impressos, máquinas calculadoras e similares, pagers, telefones celulares ou 
qualquer tipo de consulta durante o período de realização de sua prova, quer seja na sala ou nas dependências 
do seu local de prova; 
e) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
f) desrespeitar membro da equipe de fiscalização, assim como o que perturbar a ordem e a tranqüilidade 
necessária à realização da prova; 
g) descumprir qualquer das instruções contidas na capa da prova; 
h) não realizar qualquer uma das provas, seja Objetiva, Discursiva ou Prática ou ausentar-se da sala sem 
autorização, após ter assinado a lista de presença, portando ou não o cartão de respostas da Prova Objetiva ou 
o caderno de respostas da Prova Discursiva; 
i) for flagrado copiando seus assinalamentos feitos no cartão de respostas da Prova Objetiva ou no caderno 
de respostas da Prova Discursiva; 
j) não devolver o cartão de respostas da Prova Objetiva ou o caderno de Respostas da Prova Discursiva; 
k) deixar de assinar o cartão de respostas da Prova Objetiva e a lista de presença; 
l) não permitir a coleta da sua impressão digital; 
m) não atender às determinações do presente Edital e de seus Anexos; 
n) quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou qualquer 
meio em Direito admitido, ter o candidato se utilizado de meios ilícitos. 
10. DA PROVA DE TÍTULOS 
10.1. A Prova de Títulos visará valorar o conhecimento do candidato em função do grau de instrução 
adicional que o mesmo possui, além do exigido como Pré-requisito e da experiência profissional. A análise 



dos títulos e a pontuação a eles atribuída ocorrerão de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital e em 
seu Anexo III. 
10.2. Todos os candidatos de nível superior que farão a Prova Objetiva deverão entregar os documentos a 
serem considerados para a Prova de Títulos no mesmo dia e local de realização das provas, até 1h após o 
encerramento da prova. 
10.2.1. Os candidatos aprovados na Prova Objetiva, de acordo com os critérios definidos no Anexo II deste 
Edital, serão classificados, por cargo, na ordem decrescente da nota obtida. 
10.3. Todos os candidatos ao cargo de Coreógrafo deverão entregar os documentos a serem considerados 
para a Prova de Títulos no mesmo dia e local de realização da Prova Discursiva, até 1h após o encerramento 
da prova. 
10.3.1. Os candidatos aprovados nas Provas Discursiva e Prática, de acordo com os critérios definidos no 
subitem 8.3.2, serão classificados na ordem decrescente do somatório das notas. 
10.4. Todos os candidatos aos cargos de Músico - Pianista Acompanhador e Restaurador - Escultura deverão 
entregar os documentos a serem considerados para a Prova de Títulos no mesmo dia e local de realização das 
Provas Práticas.   
10.4.1. Os candidatos aprovados nas Provas Práticas, de acordo com os critérios definidos no subitem 8.4.2, 
serão classificados, por cargo, na ordem decrescente da nota obtida. 
10.5. Somente os candidatos aprovados e classificados de acordo com os subitens 10.2.1, 10.3.1 e 10.4.1, 
dentro de 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas para o cargo, terão seus títulos avaliados. 
10.5.1. Havendo empate na última posição, todos os candidatos empatados nesta posição terão seus títulos 
avaliados. 
10.6. A Prova de Títulos, por ser uma etapa somente classificatória, não obriga o candidato a apresentar seus 
títulos. O candidato que não os apresentar receberá nota zero nesta etapa, mas não será eliminado do 
concurso. 
10.7. Os Pré-requisitos relacionados a cada cargo não serão considerados como Títulos. 
10.8. As seguintes considerações são válidas: 
a) O candidato que não entregar as cópias ou originais dos documentos para a Prova de Títulos, no prazo 
estabelecido nos subitens 10.2, 10.3 e 10.4 deste Edital, receberá nota 0 (zero) na Prova de Títulos. 
b) As cópias dos documentos entregues para a Prova de Títulos fora do prazo estabelecido nos subitens 10.2, 
10.3 e 10.4 deste Edital não serão analisadas. 
10.9. Todas as cópias enviadas deverão estar devidamente autenticadas em cartório. 
10.9.1. Não serão analisadas cópias não autenticadas em cartório. 
10.9.2. Os documentos enviados não serão devolvidos. 
10.10. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação stricto sensu em nível de doutorado ou 
mestrado, será aceito o diploma ou certificado/declaração (este último acompanhado obrigatoriamente de 
histórico escolar que permita identificar o número de créditos obtidos, as disciplinas cursadas e a indicação 
do resultado do julgamento da dissertação ou tese) de conclusão do curso. 
10.10.1. Será aceito apenas o diploma, para cursos mencionados no subitem anterior, concluídos no exterior, 
desde que revalidado por instituição de ensino superior do Brasil. 
10.11. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação lato sensu, será aceito o certificado de 
conclusão do curso, nos moldes do art. 12 da resolução CES/CNE nº. 01 de 03 de abril de 2001. 
10.11.1. Caso o certificado não contenha as informações definidas pela resolução citada no subitem anterior 
ou o candidato não disponha do certificado, será aceita uma declaração da instituição informando que o curso 
atende as exigências da referida resolução, anexando a esta, obrigatoriamente, o histórico escolar que permita 
identificar a quantidade total de horas do curso, as disciplinas cursadas e a indicação da aprovação ou não no 
curso, contendo inclusive o resultado do trabalho final ou monografia.   
10.11.2. Não será considerado como curso de pós-graduação lato sensu o curso de pós-graduação stricto 

sensu em nível de mestrado ou doutorado cujas disciplinas estejam concluídas e a dissertação ou tese ainda 
não tenha sido realizada ou o resultado do julgamento das mesmas ainda não tenha sido obtido. 
10.12. Todos os documentos relacionados à pós-graduação stricto sensu em nível de mestrado ou doutorado 
deverão ser oriundos de instituições reconhecidas pelo MEC ou devem ser registrados pelo MEC, conforme 
o caso. 
10.13. Todos os documentos expedidos em língua estrangeira somente serão considerados se traduzidos para 
a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
10.14. Somente serão aceitos certificados/declarações das instituições referidas nos subitens anteriores nas 
quais seja possível efetuar a identificação das mesmas e constem todos os dados necessários à sua perfeita 
comprovação. 



10.15. O mesmo diploma ou certificado/declaração será considerado uma única vez. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Será permitido ao candidato interpor recurso contra o gabarito da Prova Objetiva ou contra as notas 
obtidas nas Provas Discursiva e Práticas, conforme o cargo escolhido, e contra a nota da Prova de Títulos. 
11.2. No caso da Prova Objetiva, admitir-se-á um único recurso, por questão, para cada candidato, 
relativamente ao gabarito, à formulação ou ao conteúdo das questões, desde que devidamente fundamentado 
e instruído com material bibliográfico. 
11.2.1. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões, porventura 
anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente, que não obtiveram os pontos na correção 
inicial. 
11.3. No caso do resultado preliminar da Prova Discursiva, admitir-se-á um único recurso, para cada 
candidato, solicitando a revisão da nota que lhe foi atribuída. 
11.3.1. A nota obtida por intermédio do julgamento do recurso impetrado contra o resultado preliminar da 
Prova Discursiva poderá permanecer inalterada, sofrer acréscimo ou até mesmo ser diminuída, em relação à 
nota divulgada preliminarmente. 
11.4. No caso do resultado preliminar da Prova Prática, admitir-se-á um único recurso, para cada candidato, 
solicitando a revisão da nota que lhe foi atribuída. 
11.4.1. A nota obtida por intermédio do julgamento do recurso impetrado contra o resultado preliminar da 
Prova Prática poderá permanecer inalterada, sofrer acréscimo ou até mesmo ser diminuída, em relação à nota 
divulgada preliminarmente. 
11.5. No caso do resultado preliminar da Prova de Títulos, admitir-se-á um único recurso, para cada 
candidato, solicitando a revisão da análise da documentação encaminhada. 
11.5.1. Não será permitido ao candidato anexar cópia de documentos quando da interposição de recurso 
contra o resultado da Prova de Títulos. 
11.5.2. A nota obtida por intermédio do julgamento do recurso impetrado contra o resultado preliminar da 
Prova de Títulos poderá permanecer inalterada, sofrer acréscimo ou até mesmo ser diminuída, em relação à 
nota divulgada preliminarmente. 
11.6. Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora do prazo, fora de contexto e de forma diferente da 
estipulada neste Edital. 
11.7. O resultado dos recursos, as alterações de gabaritos das Provas Objetivas e as alterações das notas da 
Prova Discursiva, da Prova Prática e da Prova de Títulos que vierem a ocorrer após julgamento dos recursos, 
estarão à disposição dos candidatos no endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos. 
11.8. A decisão final da Banca Examinadora será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso 
contra resultado de recurso. 
11.9. Será permitido ao candidato solicitar vista do seu cartão de respostas da Prova Objetiva ou do caderno 
de respostas da Prova Discursiva. 
11.9.1. O pedido de vista do cartão de respostas da Prova Objetiva e do caderno de respostas da Prova 
Discursiva será atendido através de consulta à imagem do cartão e do caderno, disponibilizada no endereço 
eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos, no período previsto para tal no cronograma do concurso, Anexo VII 
deste Edital. 
11.10. A interposição de recurso e o pedido de vista do cartão de respostas e do caderno de respostas deverão 
ser efetuados, até as 17h, horário oficial de Brasília, do último dia do período previsto para tal no 
cronograma do concurso, Anexo VII deste Edital, via Internet, através do endereço eletrônico 
www.nce.ufrj.br/concursos. 
11.10.1. O candidato que não dispuser de acesso à internet, poderá dirigir-se ao NCE/UFRJ, Av. Athos da 
Silveira Ramos, s/n - CCMN - Bl. C - Cidade Universitária, Rio de Janeiro ou ao NUPEM/UFRJ, Rodovia 
Amaral Peixoto, Km 181, Parque de Exposição, Latifi Mussi Rocha, São José do Barreto - Macaé, em dias 
úteis, das 9 às 17h. 
11.10.2. As instruções necessárias à interposição dos recursos e ao pedido de vista do cartão de respostas e 
do caderno de respostas estarão disponíveis, nos mesmos períodos, no endereço eletrônico 
www.nce.ufrj.br/concursos. 
 
12. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
12.1. A nota final (NF) do candidato no Concurso Público será calculada, considerando-se que NO é a nota 
da Prova Objetiva, ND é a nota da Prova Discursiva, NP é a nota da Prova Prática e NT é a nota da Prova de 
Títulos, da seguinte forma:  



a) para os cargos de nível médio: NF = NO; 
b) para o cargo de Coreógrafo: NF = ((ND + NP) x 2) + NT; 
c) para os cargos de Músico - Pianista Acompanhador e Restaurador - Escultura: NF = (NP x 2) + NT; 
d) para os demais cargos: NF = (NO x 2) + NT. 

12.2. Os candidatos aprovados serão classificados, no cargo para o qual concorrem, segundo a ordem 
decrescente da nota final. 
12.3. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação: 
a) para o cargo de Assistente em Administração: 
a.1) na situação em que nenhum dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 

1o) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
2o) maior pontuação nas questões de Informática; 
3o) maior idade. 

a.2)  na situação em que pelo menos um dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 

1o) maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
2o) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
3o) maior pontuação nas questões de Informática; 
4o) maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

b) para os cargos de Técnico de Laboratório - Química e Técnico em Contabilidade: 
b.1) na situação em que nenhum dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 

1o) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
2o) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
3o) maior idade. 

b.2) na situação em que pelo menos um dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 

1o) maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
2o) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
3o) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
4o) maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

c) para o cargo de Coreógrafo: 
c.1) na situação em que nenhum dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 

1o) maior pontuação na Prova Prática; 
2o) maior pontuação na Prova Discursiva; 
3o) maior idade. 

c.2) na situação em que pelo menos um dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 

1o) maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
2o) maior pontuação na Prova Prática; 
3o) maior pontuação na Prova Discursiva; 
4o) maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

d) para os cargos de Músico - Pianista Acompanhador e Restaurador - Escultura: 
d.1) na situação em que nenhum dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 

1o) maior pontuação na Prova Prática; 
2o) maior idade. 

d.2) na situação em que pelo menos um dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 

1o) maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
2o) maior pontuação na Prova Prática; 
3o) maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

e) para os demais cargos de nível superior: 
e.1) na situação em que nenhum dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 

1o) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 



2o) maior pontuação na Prova de Títulos; 
3o) maior idade. 

e.2) na situação em que pelo menos um dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 

1o) maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
2o) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
3o) maior pontuação na Prova de Títulos; 
4o) maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

12.4. Após a aplicação dos critérios de desempate, caso permaneça o empate entre dois ou mais candidatos 
na última posição de classificação, dentro do número de vagas, haverá sorteio em sessão pública para que 
seja definida a ocupação da última vaga do concurso, sendo realizado o mesmo procedimento nas vagas que 
porventura venham a surgir dentro do prazo de validade do presente Concurso Público. 
 
13. DA HOMOLOGAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 
13.1. O resultado final do Concurso Público será homologado no Diário Oficial da União. 
13.2. O candidato concorre às vagas existentes no presente Edital e àquelas que vierem a surgir durante a 
validade do Concurso Público. 
13.3. O candidato aprovado e classificado, dentro do número de vagas, de acordo com o item 12, será 
convocado, obedecida a estrita ordem de classificação, para nomeação, através de carta com Aviso de 
Recebimento (AR) ou telegrama, obrigando-se a declarar, por escrito, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis 
a contar da data de recebimento da convocação, se aceita ou não ocupar a vaga para o cargo para o qual está 
sendo convocado. O não pronunciamento do candidato no prazo aqui estabelecido implicará a sua exclusão 
do Concurso Público. 
13.4. No ato da nomeação, todos os pré-requisitos associados ao cargo e os Títulos e/ou documentos 
apresentados referentes à Prova de Títulos deverão ser comprovados através da apresentação do documento 
original juntamente com cópia, sendo excluído do Concurso Público aquele que não apresentar a devida 
comprovação. 
13.5. A posse fica condicionada à aptidão do candidato em inspeção médica e ao atendimento às condições 
constitucionais e legais. 
13.6. As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e procedimentos do concurso de que trata 
este Edital correrão por conta dos candidatos, os quais não terão direito a ressarcimento de despesas de 
qualquer natureza. 
13.7. Será tornado sem efeito o ato de nomeação do candidato que deixar de apresentar qualquer documento 
exigido para a posse, sem prejuízo de sanções penais cabíveis. 
13.8. O candidato portador de deficiência, aprovado e classificado, será nomeado observada a estrita ordem 
de classificação, a proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla concorrência. 
13.9. Caberá ao candidato designado para o preenchimento de vaga em localidade diversa de seu domicílio 
arcar com as despesas de sua transferência. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso Público, tais como Edital, 
processo de inscrição, local de prova, gabaritos, notas das Provas Objetivas, da Prova Discursiva, da Prova 
Prática e da Prova de Títulos, resultados dos recursos e resultado final no endereço eletrônico 
www.nce.ufrj.br/concursos ou pela Central de Atendimento do NCE/UFRJ, das 8h às 17h, horário oficial de 
Brasília, pelo telefone (21) 2598-3333. 
14.2. Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões, relativos à classificação ou notas de 
candidatos, valendo para tal fim os resultados publicados no Diário Oficial da União. 
14.3. Não serão fornecidos: atestados, cópia de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de 
candidatos reprovados. 
14.4. A aprovação e classificação final no Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de 
ingresso automático no cargo, mas apenas a expectativa de ser nele nomeado segundo a ordem 
classificatória, ficando a concretização deste ato condicionada à oportunidade e conveniência da 
Administração Pública, a qual se reserva o direito de proceder às nomeações, em número que atenda ao seu 
interesse e às suas necessidades. 
14.5. Os candidatos classificados, excedentes às vagas ofertadas, serão mantidos em cadastro durante o prazo 
de validade do Concurso Público e poderão ser nomeados em função da disponibilidade de vagas. 



14.6. O prazo de validade do Concurso Público será de 1 (um) ano a partir da data da publicação do resultado 
final no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, a critério da 
UFRJ. 
14.7. Após a homologação do resultado final do concurso, o candidato aprovado e classificado neste 
Concurso Público deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à UFRJ, devendo, unicamente, 
dirigir-se à Divisão de Recursos Humanos da UFRJ situada no Prédio da Reitoria, sala 824 - Ilha do Fundão 
para preencher e assinar formulário próprio, caso haja alguma alteração destes dados. Serão de exclusiva 
responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não-atualização dessas informações. 
14.8. Todas as informações relativas ao Concurso Público, após a publicação do resultado final, deverão ser 
obtidas na Divisão de Recursos Humanos da UFRJ. 
14.9. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, avisos e 
convocações, relativos a este Concurso Público, que vierem a ser publicados pelo NCE/UFRJ ou pela UFRJ. 
14.10. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão Executiva do Concurso Público e 
pelo Núcleo de Computação Eletrônica da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no que tange à realização 
deste Concurso Público. 
 
Prof. Aloísio Teixeira 
Reitor 
 



Anexo I - Quadro de Vagas e Pré-Requisitos 
AC = ampla concorrência                                   PD = portadores de deficiência 

 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
Cargo 

Código Nome 
Pré-Requisitos Local da Vaga AC PD Total 

ARIO 

Assistente em 

Administração 

(Rio de Janeiro) 

- Ensino médio concluído (antigo 2o 

grau) 
Rio de Janeiro 76 4 80 

AMAC 

Assistente em 

Administração 

(Macaé) 

- Ensino médio concluído (antigo 2o 

grau) 
Macaé 2 - 2 

TLAB 

Técnico de 

Laboratório – 

Química 

- Ensino médio concluído; e  

- Curso profissionalizante na área 

correlata ou Pós-Médio em Química 

Rio de Janeiro 2 - 2 

TCON 
Técnico em 

Contabilidade 

- Ensino médio concluído; e  

- Curso técnico em Contabilidade 
Rio de Janeiro 4 - 4 

 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Cargo 
Código Nome 

Pré-Requisitos Local da Vaga AC PD Total 

ATIN 

Analista de 

Tecnologia da 

Informação 

- Graduação concluída na área de 

Informática; ou  

- Graduação concluída em qualquer 

área de formação e Curso de 

especialização na área de 

Informática 

Rio de Janeiro 4 - 4 

ARUR 
Arquiteto e 

Urbanista 

- Graduação concluída em 

Arquitetura 
Rio de Janeiro 2 - 2 

AQUI Arquivista 
- Graduação concluída em 

Arquivologia 
Rio de Janeiro 6 1 7 

SESO 
Assistente 

Social 

- Graduação concluída em Serviço 

Social 
Rio de Janeiro 6 1 7 

BIBL 
Bibliotecário – 

Documentalista 

- Graduação concluída em 

Biblioteconomia e Documentação 
Rio de Janeiro 13 1 14 

BIOL Biólogo 
- Graduação concluída em Biologia 

ou Ciências Biológicas 
Rio de Janeiro 4 - 4 

CONT Contador 
- Graduação concluída em Ciências 

Contábeis  
Rio de Janeiro 4 - 4 

CORE Coreógrafo 
- Graduação concluída em qualquer 

área de formação 
Rio de Janeiro 1 - 1 

DFOT 
Diretor de 

Fotografia 

- Graduação concluída em 

Comunicação Social, Cinema, 

Audiovisual ou Multimídia; e  

- Experiência comprovada na área 

de, pelo menos, 02 (dois) anos 

Rio de Janeiro 1 - 1 

ENCI 
Engenheiro – 

Civil 

- Graduação concluída em Engenharia 

Civil 
Rio de Janeiro 2 - 2 

ENEL 
Engenheiro – 

Eletricista 

- Graduação concluída em Engenharia 

Elétrica 
Rio de Janeiro 2 - 2 

ENSS 

Engenheiro – 

Suporte de 

Sistemas 

Operacionais em 

Computação 

- Graduação concluída em Engenharia Rio de Janeiro 1 - 1 

FABI 
Farmacêutico – 

Bioquímico 

- Graduação concluída em Farmácia, 

habilitação Bioquímica 
Rio de Janeiro 1 - 1 

FISI Físico - Graduação concluída em Física Rio de Janeiro 1 - 1 

GEOL Geólogo - Graduação concluída em Geologia Rio de Janeiro 2 - 2 

HIST Historiador - Graduação concluída em História Rio de Janeiro 1 - 1 

JORN Jornalista 

- Graduação concluída em 

Comunicação Social com 

habilitação em Jornalismo 

Rio de Janeiro 4 - 4 

MEPS 
Médico - 

Psiquiatria 

- Graduação concluída em Medicina; 

e  

- Residência Médica em Psiquiatria 

ou Título de Especialista 

Rio de Janeiro 1 - 1 



concedido pela Associação 

Brasileira de Psiquiatria 

MUSE Museólogo - Graduação concluída em Museologia Rio de Janeiro 2 - 2 

MPAC 

Músico - 

Pianista 

Acompanhador 

- Graduação concluída em Música / 

Piano 
Rio de Janeiro 1 - 1 

PEDA Pedagogo - Graduação concluída em Pedagogia Rio de Janeiro 2 - 2 

PCUL 
Produtor 

Cultural 

- Graduação concluída nas diversas 

habilitações de Letras ou Artes 

ou Comunicação Social ou 

Ciências Humanas  

Rio de Janeiro 6 1 7 

PGVI 
Programador 

Visual 

- Graduação concluída em Desenho 

Industrial / Programação Visual 
Rio de Janeiro 1 - 1 

QUIM Químico - Graduação concluída em Química Rio de Janeiro 4 - 4 

REDA Redator 

- Graduação concluída em 

Comunicação Social com 

habilitação em Jornalismo ou 

Produção Editorial 

Rio de Janeiro 1 - 1 

REST 
Restaurador - 

Escultura 
- Graduação concluída em Escultura Rio de Janeiro 1 - 1 

RVTX 
Revisor de 

Textos 

- Graduação concluída em 

Comunicação Social ou Letras 
Rio de Janeiro 1 - 1 

ROTE Roteirista 

- Graduação concluída em 

Comunicação Social, Artes 

Cênicas, Audiovisual, Cinema ou 

Multimídia; e  

- Experiência comprovada na área 

de, pelo menos, 02 (dois) anos 

Rio de Janeiro 1 - 1 

TCAE 

Técnico em 

Assuntos 

Educacionais (*) 

- Graduação concluída em Pedagogia 

com habilitação em Educação 

Infantil ou em Licenciatura 

Plena; e 

- Experiência comprovada de, pelo 

menos, 2 (dois) anos na Educação 

Infantil de sala ou em 

supervisão pedagógica 

Rio de Janeiro 5 1 6 

TDIN 
Tradutor e 

Intérprete 

- Graduação concluída em Letras - 

Português-Inglês  
Rio de Janeiro 1 - 1 

 

(*) Os candidatos aprovados neste cargo serão alocados na Escola de Educação Infantil da 

UFRJ. 



Anexo VI - Conteúdo Programático 
 
NÍVEL SUPERIOR 
 
Língua Portuguesa (para todos os cargos de Nível Superior que têm Prova Objetiva) 
Compreensão e interpretação de texto. Adequação vocabular. Linguagem figurada. Redação de frases. 
Reescritura de frases. Redação oficial: características e especificidades. Ortografia oficial. Acentuação 
Gráfica. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, forma de tratamento e colocação. Emprego de tempos 
e modos verbais. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Ocorrência de crase. 
Pontuação. 
 
ANALISTA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
1 - Modelagem conceitual da informação e Banco de Dados: Modelagem conceitual e semântica. Modelo de 
Entidades e Relacionamentos. Arquiteturas e paradigmas de sistemas de bancos de dados.  Sistema 
relacional: teoria, estrutura, linguagens, operações, normalização, integridade. Linguagem SQL. 
Recuperação e concorrência. Bancos de dados distribuídos e arquitetura cliente/servidor. Segurança em 
bancos de dados. 2 - Análise de sistemas: Análise Essencial: análise de eventos, modelo ambiental, modelo 
comportamental, modelo de implementação. Análise Orientada a Objetos: modelo de objetos, modelo 
dinâmico, modelo funcional.  3 - Engenharia de software: Software: natureza e qualidade, qualidade do 
produto e do processo; Projeto de software: objetivos de projeto, técnicas de modularização, projeto 
orientado a objetos, tratamento de exceções, software concorrente; Especificação de software: especificações 
descritivas e operacionais, diagramas de fluxo de dados, diagramas de transição de estados, casos de uso. 
Verificação: teste de programas, testes tipo caixa-branca e caixa-preta, teste de sistemas, técnicas informais 
de verificação e prova de programas. 
 
ARQUITETO E URBANISTA 
1 - Elaboração de Projetos Arquitetônicos. 2 - Leitura e interpretação de Projetos de Estrutura e Instalações 
Prediais e de Levantamentos Topográficos.  3 - Conhecimentos básicos de: conceitos de Projetos de 
Arquitetura e Urbanismo; técnicas construtivas; materiais de construção; geometria descritiva aplicada à 
Arquitetura; desenho geométrico; informática aplicada à Arquitetura, no que se refere aos programas 
Autocad e Volare, conforto ambiental; legislação para pessoas portadoras de necessidades especiais (Norma 
ABNT 9050); Lei no 8666/93 – Licitações e Contratos da Administração Pública, no que se refere a obras e 
serviços e a licitações; Regulamento de Construções e Edificações do Código de Obras do Município do Rio 
de Janeiro; orçamento e especificação de obras. 
 
ARQUIVISTA 
Fundamentos Arquivísticos; Terminologia arquivística; Ciclo vital dos documentos; teoria das três idades; 
natureza, espécie, tipologia e suporte físico; Arranjo e descrição de Documentos - princípios e regras (ISAD-
G, ISAAR-CPF, NOBRAD); Política e legislação de acesso e preservação de documentos; Arquivos e 
sociedade. Gestão de Documentos: Protocolo: recebimento; classificação; registro; tramitação e expedição de 
documentos. Produção, utilização e destinação de documentos. Códigos e Planos de classificação de 
documentos e Tabelas de temporalidade e destinação de documentos; Sistemas e métodos de arquivamento; 
Gerenciamento da informação arquivística, gerenciamento arquivístico de documentos eletrônicos, gestão 
eletrônica de documentos; Conservação, restauração, digitalização e microfilmagem; Políticas, sistemas e 
redes de arquivo; Resoluções do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ); Paleografia, Diplomática. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Conhecimentos Específicos: Estado e Políticas Sociais: questões teóricas e históricas; Seguridade Social, 
LOAS e SUAS; Política de Saúde, Reforma Sanitária e SUS: perfil da assistência á saúde e os dilemas sócio-
institucionais do sistema de saúde; A Universidade e a Política de Educação Superior no Brasil; 
Interdisciplinaridade; Pobreza e desigualdade social no Brasil; Avaliação de políticas e programas sociais: 
conceitos e metodologia; Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social; Trabalho, Ética 
e Serviço Social; Trabalho profissional, Sistematização e investigação; Família, Dinâmica social e estratégias 
de sobrevivência; Práticas, Saberes e estratégias no contexto institucional. 
 
BIBLIOTECÁRIO - DOCUMENTALISTA 



1 - Biblioteconomia, Documentação e Ciência da Informação: Conceituação, princípios, evolução e relações 
com outras ciências.  2 - Representação descritiva do documento: Princípios de Catalogação. Catálogos: 
funções, tipos e formas. Tabelas de notação de autor. Catalogação dos diferentes tipos de materiais e 
suportes. 3 - Representação temática do documento: Princípios de classificação. Classificação Decimal de 
Dewey (CDD), Classificação Decimal Universal (CDU). Classificações especializadas. 4 – Indexação. 
Descritores, metadados. Recuperação da informação. 5 - Formação e desenvolvimento de coleções: Políticas 
de seleção, aquisição e descarte. Aquisição planificada, consórcios e comutação bibliográfica. Coleções não 
convencionais. 6 - Serviço de referência: Conceitos e técnicas. Bibliotecário de referência: características e 
atribuições. Usuários reais e potenciais. Disseminação Seletiva da Informação (DSI). Atendimento presencial 
e à distância. 7 - Redes e Sistemas de Informação: Conceitos e características. Automação: avaliação de 
software. Formatos de intercâmbio e suas estruturas. Catálogos em linha. Conversão retrospectiva de 
registros catalográficos (importação e exportação de dados). Principais sistemas de automação: nacionais e 
internacionais. 8 - Tecnologia da Informação e da Comunicação: Conceito de redes de comunicação de 
dados. Redes locais. Gerenciamento do fluxo da informação em ambiente WEB. Bancos e Bases de dados. 9 
- Gestão de Unidades de Informação: Planejamento, organização e administração de recursos: materiais, 
financeiros, informacionais e humanos. Marketing de serviços e produtos. 10 - Normalização: Conceitos e 
funções. Normas brasileiras de documentação. 11 - Bibliotecário: Legislação e Órgãos de Classe. Ética 
profissional. 
 
BIÓLOGO 
Ecologia: conceito, estrutura e dinâmica de ecossistema; ciclos biogeoquímicos; fluxo de energia e 
nutrientes; fatores ecológicos; ecologia dos principais ecossistemas brasileiros; estrutura e dinâmica de 
populações animais e vegetais; conceito de espécie, população, comunidades e seus atributos: composição e 
diversidade de espécies, organização e mudanças temporais e espaciais; interações intra e interespecíficas. 
Técnicas de Laboratório: higiene, organização e segurança em laboratório; conhecimentos de aparelhos, 
instrumentos e utensílios para análises; parâmetros físico-químicos e biológicos de água e de esgotos, tais 
como: cor, pH, turbidez e alcalinidade, DBO, DQO, OD; gestão e manejo dos recursos do laboratório; 
noções gerais de química e física. Esterilização de materiais. 
Métodos em biologia: microscopia óptica e eletrônica; espectrofotometria; eletroforese; uso de radioisótopos; 
cromatografia; esterilização, desinfecção e técnicas de assepsia no trabalho microbiológico; preparação, 
acondicionamento dos meios de cultura; controle microbiano.  
Genética e Evolução, Genética mendeliana, alelos, cromossomas sexuais, genes ligados a cromossomos 
sexuais, mitose e meiose. Cariótipos. Mecanismos de recombinação, homóloga e outros. Estrutura e função 
do genoma; Ligação gênica. Replicação do DNA. Expressão gênica: transcrição, o código genético, síntese 
protéica; o operon; regulação gênica, interação gênica; divisão celular; relação entre estrutura e função de 
proteínas; Mapeamento cromossômico. Mutações pontuais e cromossômicas. Transferência gênica. 
Bacteriófagos. Tecnologia do DNA recombinante. Evolução, forças evolutivas, sistemática e biodiversidade. 
Teste de chi-quadrado. 
Biologia celular e molecular: membrana plasmática: estrutura e função; organelas celulares: origem, 
estrutura e função; estrutura e função do genoma; síntese protéica; divisão celular; relação entre estrutura e 
função de proteínas; membranas biológicas; difusão, osmose, transporte de íons e macromoléculas através 
das membranas biológicas; metabolismo celular: síntese de carboidratos e lipídios; respiração aeróbica e 
anaeróbica; evolução, forças evolutivas, sistemática e biodiversidade: bactérias, algas, fungos e liquens: 
características gerais, aspectos evolutivos, ciclos biológicos, classificação, importância ecológica e 
econômica.  
Bioética em manipulação espécies: compreensão dos conceitos e principais correntes. 
Zoologia: morfologia e anatomia comparada de protistas, metazoários diploblásticos, acelomados, 
pseudocelomados e moluscos; morfologia e anatomia comparada com enfoque evolutivo de anelídeos, 
artrópodes e equinodermados; Chordata: origem, evolução e características morfológicas dos principais 
grupos; histologia e fisiologia comparada: estudo da fisiologia e dos diferentes tecidos sob a ótica 
comparativa e evolutiva das funções respiratória, circulatória, neural, endócrina, motora, nutritiva, digestória, 
sensorial e excretora. 
Botânica: 1) Sistemática: a diversidade biológica dos seres autotróficos: ambientes onde ocorrem os 
diferentes grupos autotróficos; caracterização morfológica de: cianobactérias, fungos, algas microscópicas e 
macroscópicas, biófitas, plantas vasculares sem sementes, gimnospernas e angiospermas; noções gerais de 
coleta e preservação de material botânico. 2) Anatomia vegetal: órgãos e tecidos vegetais: caracterização 
geral. 3) Princípios básicos de Fisiologia das plantas com sementes, hormônios, tropismos, movimento de 



água e solutos nas plantas. 4) Princípios básicos de microscopia. 5) Fundamentos de química: estrutura e 
propriedades da água, reações químicas, moléculas biológicas e preparo de soluções.  
 
CONTADOR 
1 - Estado: Funções básicas do Estado. Meios para Manutenção do Estado. 2 - Sistema Orçamentário 
Brasileiro: Plano Plurianual. Diretrizes orçamentárias. Orçamento anual: conceito. Princípios orçamentários. 
Aspectos políticos, jurídicos, econômicos e financeiros do orçamento. Conteúdo do orçamento-programa. 
Classificações orçamentárias da receita e da despesa pública de acordo com a Lei no 4.320/64 e as Portarias e 
Resoluções que regulamentam a matéria. Processo orçamentário: Elaboração da proposta orçamentária. 
Conteúdo e forma da proposta. Competência da elaboração. Discussão, votação e aprovação. 
Encaminhamento da proposta ao Legislativo. Emendas, vetos e rejeição à proposta orçamentária. Aprovação 
da Lei de Orçamento. Aspectos orçamentários consoante Lei Complementar no 101/00. 3 - Receita 
Governamental: Conceito. Classificação da receita pública. Estágios da receita: previsão, lançamento, 
arrecadação e recolhimento. 4 – Despesa Governamental: Conceito. Conceito e classificações da despesa 
pública. Despesas obrigatórias de caráter continuado Estágio da despesa. Estágios da despesa: fixação, 
empenho, liquidação e pagamento. 5 – Contabilidade Pública: Conceito. Campo de aplicação. As funções da 
contabilidade. Estrutura organizacional contábil: centralizada, descentralizada e integrada. O sistema de 
informação contábil. Regras da Lei no 4.320/64, da Lei Complementar no 101/00 e do Decreto Lei no 200/67 
aplicadas à Contabilidade Pública. As demonstrações contábeis da Lei no 4.320/64. Princípios fundamentais 
de contabilidade e sua aplicação à contabilidade pública. Reconhecimento das receitas e despesas públicas. 
Escrituração contábil, registro das operações típicas. Balanços e levantamento de contas. Relações 
intragovernamentais. Consolidação das demonstrações. Formas de gestão dos recursos financeiros: princípio 
da unidade de tesouraria. Gestão por Fundos Especiais. Adiantamentos. Contabilidade dos fundos especiais. 
Dívida pública: conceito, objetivo, classificação e capacidade de endividamento. 6 - Prestações e Tomada de 
Contas: Contas de gestão, contas de governo, contas da entidade. Tomada de contas, controle interno e 
externo da administração pública. Transparência e controle, Lei Complementar no 101/01. 7 - Auditoria: 
Normas de Auditoria. Auditoria contábil de gestão, de programas, operacional e de sistemas. Planejamento 
de auditoria. Programas de auditoria. Exame dos controles internos. Testes substantivos e de controle. Papéis 
de trabalho: objetivo, tipos, técnica de elaboração. Revisão analítica: objetivo e técnicas. Parecer: tipos de 
Parecer, limitação de escopo. Eventos subseqüentes. Controle interno e controle externo.  Controladoria-
Geral da União. Instrução Normativa no 01 de 06 de abril de 2001 e posteriores alterações. Secretaria Federal 
de Controle Interno. Tribunal de Contas da União, Lei Orgânica, Lei no 8.443/92. 8 - Administração Pública: 
Lei no 8666/93 - Lei das Licitações e Contratos Públicos. 
 
COREÓGRAFO 
1. Princípios da transdisciplinaridade das linguagens artísticas na arte contemporânea e os processos de 
criação e expressão cênica na dança. 2. Dança contemporânea: teoria, metodologia, pesquisa e produção das 
artes do espetáculo. 3. Concepções estéticas e dança contemporânea. 4. Inter-relações da pesquisa em dança 
contemporânea com elementos da cultura popular brasileira para o desenvolvimento da técnica e da 
produção coreográfica. 5. Concepções da dança como linguagem, no estudo do movimento corporal baseado 
nos parâmetros da dança movimento, espaço, forma, dinâmica e tempo. 6. Concepções de técnica como 
desvelamento das possibilidades corporais para a formação do intérprete e coreógrafo na dança 
contemporânea. 7. Estudo da improvisação na dança contemporânea para o desenvolvimento do potencial 
criador individual e da composição coreográfica coletiva. 
 
DIRETOR DE FOTOGRAFIA 
1. Gêneros e linguagens audiovisuais: ficção, documentário, vídeo-clipe, vídeo-arte, desenho animado, 
jornalismo, publicidade; 2. Os diferentes processos e etapas da produção audiovisual segundo o gênero e a 
linguagem; 3. O diretor de fotografia e a equipe de produção; 4. Princípios óticos aplicados à fotografia; 5. 
Características das câmeras fotográficas, videográficas e cinematográficas; 6. Objetivas, lentes, filtros; 7. 
Iluminação: temperatura de cor, equipamentos de iluminação, fotometragem, equipamentos de suporte, mapa 
de luz; 8. Operação de câmera: movimentos de câmera, procedimentos e equipamentos auxiliares; 9. Ajustes 
eletrônicos da imagem; 10. Formatos de vídeo digital; 11. Gravação em estúdio e em externa; 12. 
Processamento da imagem na pós-produção. 
 
ENGENHEIRO - CIVIL 



1. Materiais de Construção Civil: 1.1. Comportamento mecânico e propriedades físicas dos materiais; 1.2. 
Metais e ligas; 1.3. Materiais e produtos cerâmicos; 1.4. Vidros; 1.5. Tintas e vernizes; 1.6. Polímeros; 1.7. 
Madeiras e derivados; 1.8. Aglomerantes; 1.9. Pedras naturais; 1.10. Agregados; 1.11. Argamassas; 1.12. 
Concretos hidráulicos: dosagem, aditivos, produção, transporte, aplicação, cura e controle tecnológico. 2. 
Construção Civil: 2.1. Instalação das obras e construções auxiliares; 2.2. Fundações: blocos, sapatas isoladas, 
sapatas “corridas”, tubulões e estacas; 2.3. Construções em madeira; 2.4. Construções em aço; 2.5. 
Construções em concreto armado: fôrmas, cimbres, preparo das armações, lançamento do concreto, cura, 
desmonte de formas; 2.6. Construções em alvenaria; 2.7. Telhados; 2.8. Escadas; 2.9. Esquadrias; 2.10. 
Pintura; 2.11. Quantificações, orçamentos, cronogramas e controle. 3. Instalações Hidráulicas e Sanitárias: 
3.1. Instalações hidráulicas: componentes e materiais das instalações; 3.2. Instalações prediais de água fria, 
de água quente, proteção e combate a incêndio e estações prediais de recalque; 3.3. Instalações sanitárias: 
esgoto, ventilação, águas pluviais. 4. Teoria das Estruturas e Resistência dos Materiais: 4.1. Estática das 
Estruturas: sistemas de forças, equilíbrio, graus de liberdade, apoios, estaticidade e estabilidade, cargas, 
esforços simples, vigas engastadas, vigas simplesmente apoiadas, vigas simplesmente apoiadas com 
balanços, vigas inclinadas, pórticos simples, treliças isostáticas; 4.2. Resistência dos Materiais: tensão 
normal, tensão de cisalhamento, tensão em um plano oblíquo, deformação linear, deformação linear 
específica, diagrama tensão deformação, Lei de Hooke; comportamento elástico e comportamento plástico 
dos materiais usuais, deformações e tensões em barras tracionadas e em barras comprimidas, torção em barra 
cilíndrica, flexão pura, flexão simples, flexão composta normal, deslocamentos em vigas, flambagem. 5. 
Elementos de Sistemas Estruturais: 5.1. Estruturas de Madeira: propriedades das madeiras, caracterização 
das propriedades das madeiras, dimensionamento de elementos comprimidos, dimensionamento de 
elementos tracionados, dimensionamento de vigas, ligações dos elementos estruturais; 5.2. Estruturas de 
Concreto Armado: propriedades do concreto, aços para concreto, ação conjunta do aço e do concreto, 
aderência, ancoragens, dimensionamento de peças no estado limite último solicitações normais e tangenciais, 
detalhamento de vigas, pilares e lajes; 5.3. Estruturas de Aço: produtos siderúrgicos destinados à construção 
metálica, dimensionamento de elementos estruturais em aço, ligações dos elementos estruturais. 
 
ENGENHEIRO - ELETRICISTA 
Conceitos básicos de Circuitos Elétricos: Circuitos de Corrente Contínua. Circuitos de Corrente Alternada. 
Leis Fundamentais. Elementos de Circuitos. Grandezas fasoriais: tensão e corrente. Impedância. Potências 
ativa, reativa e aparente. Fator de potência. Energia. Medição de grandezas elétricas. 2. Conceitos básicos de 
sistemas trifásicos: Grandezas de linha e de fase. Potência Trifásica. Conexões trifásicas de geradores, cargas 
e transformadores. 3. Conversão Eletromecânica de Energia: circuitos magnéticos, transformadores, 
máquinas de corrente contínua, motores de indução e máquinas síncronas. 4. Sistemas trifásicos equilibrados 
e desequilibrados. Valores por Unidade. Componentes simétricas. Cálculo de Curtocircuito simétricos e 
assimétricos. 5. Instalações Elétricas: Características de cargas elétricas. Fator de demanda e de carga. 
Cálculo e correção do fator de potência. Proteção de sistemas elétricos: Relés e Disjuntores. Acionamento 
Elétrico. 6. Conservação de Energia. 7. Prescrições da NORMA ABNT NBR 5410, válida a partir de 
31.03.2005. 
 
ENGENHEIRO - SUPORTE DE SISTEMAS OPERACIONAIS EM COMPUTAÇÃO 
Transmissão de dados: hierarquia digital, interfaces, meios físicos, comunicação sem fio. Redes com 
cabeamento estruturado: instalação e projeto. Tecnologia Ethernet e configuração de redes locais virtuais. 
Arquitetura TCP/IP e seus protocolos. Protocolos de roteamento, configuração de roteadores e 
procedimentos de identificação de falhas. Configuração e gerência de sistemas UNIX e Windows. 
Tecnologia de voz sobre IP: protocolos de sinalização multimídia, codecs, priorização de tráfego e qualidade 
de serviço. Gateways de voz e interoperação com sistemas de telefonia convencional. Noções de segurança e 
criptografia.  
 
FARMACÊUTICO - BIOQUÍMICO 
Bioquímica: Controle de qualidade - princípios, controle interno e externo, soros controle, curva e fator de 
calibração, padrões, fotocolorimetria e espectrofotometria, fotometria de chama. Dosagens bioquímicas no 
sangue, métodos enzimáticos manuais e automatizados. Eletroforese de proteínas, lipoproteínas e 
hemoglobina. Imunoeletroforese e cromatografia em análises clínicas. 
Parasitologia: Métodos de concentração para exame parasitológico de fezes: Faust, Hoffman, Baerman, 
Ritchie, Stoll, Graham; Identificação de protozoários intestinais, ovos, larvas e formas adultas de helmintos, 



colheita e métodos de coloração para o exame parasitológico e gota espessa. Identificação de plasmódios e 
filárias no sangue, profilaxia das doenças parasitárias e ciclo evolutivo dos protozoários e helmintos.  
Imunologia: Princípios de Imunologia, Imunidade inata e adquirida, Imunidade celular e humoral. Sistema 
HLA, sistema complemento, reações antígeno-anticorpo, reações sorológicas para sífilis, provas sorológicas 
para doenças reumáticas, provas de aglutinação nas doenças infecciosas, imunoglobulinas, reações de 
imunofluorescência. Reação para HIV (teste rápido e Elisa).  
Uroanálise: Colheita, conservantes, exame qualitativo, caracteres gerais, propriedades físicas, exame 
Químico. Elementos anormais e sedimentoscopia, sedimento organizado, cálculos renais.  
Bacteriologia: Esterilização - métodos físicos, e químicos, princípios e tipos. Coleta de amostras para 
exames, métodos de coloração, Meios de cultura, condições gerais de preparo, armazenamento. Provas de 
controle de qualidade. Isolamento e identificação de bactérias de interesse médico. Determinação de 
sensibilidade das bactérias aos antimicrobianos.  
Hematologia: Colheita, anticoagulantes, contagem de leucócitos e plaquetas. Automação em hematologia. 
Determinação de hemoglobina, de hematócrito e dos índices hematimétricos. Métodos de coloração, 
contagem de reticulócitos. Interpretação do hemograma, leucograma e alterações dos leucócitos, alterações 
das hemácias e das plaquetas. Coagulograma completo, princípio dos testes e suas aplicações diagnósticas. 
Biossegurança no Laboratório, práticas de biossegurança, barreiras primárias e equipamentos protetores, 
seleção e aquisição de materiais e reagentes. Descontaminação, esterilização, desinfecção e anti-sepsia, 
tratamento do lixo, descarte. Prevenção dos acidentes de laboratório, normas e condutas de emergência nos 
acidentes de laboratório. 
 
FÍSICO 
1. Ordem de grandeza e algarismos significativos. 2. Sistemas de coordenadas e referenciais. Cinemática de 
uma partícula e de um sistema de partículas. Vetores. 3. Leis de Newton. Centro de massa, momento linear, 
momento angular e torque, trabalho e energia cinética, energia potencial e mecânica. Teoremas de 
conservação. Colisões. 4. Cinemática e dinâmica de um corpo rígido. Momento de inércia. Rotação em torno 
de eixo com direção fixa. 5. Referencias acelerados e forças de inércia. Forças centrífuga e de Coriolis. 6. 
Estática e noções de dinâmica dos fluidos. Equação de Bernoulli. 7. Oscilador harmônico simples, 
amortecido e forçado. 8. Ondas. Som. Efeito Doppler. 9. Temperatura e calor. As duas leis da 
termodinâmica. Gases ideais. Teoria cinética dos gases e noções de mecânica estatística. 10. Cargas elétricas, 
condutores e isolantes, lei de Coulomb, campo elétrico e potencial elétrostático. Capacitores e capacitância. 
Dielétricos. Energia eletrostática. 11. Corrente elétrica, lei de Ohm, efeito Joule e força eletromotriz. 12. 
Campo magnético, lei de Ampère, lei de Biot e Savart, lei da indução de Faraday e lei de Lenz. Indutância 
mútua e auto-indutância. Energia magnética. 13. Circuitos de corrente contínua e de corrente alternada. 14. 
Materiais magnéticos. Diamagnetismo, paramagnetismo e ferromagnetismo. 15. Equaçoes de Maxwell e 
ondas eletromagnéticas. 16. Ótica Geométrica. Reflexão, refração, espelhos, lentes delgadas e meios 
inomogêneos. 17. Ótica ondulatória. Interferência, difração e polarização. 18. Princípios básicos da mecânica 
quântica. Estados, observáveis, relações de incerteza de Heisenberg e probabilidades. Equação de 
Schrödinger e soluções de problemas unidimensionais. Spin e princípio da exclusão de Pauli. 
 
GEÓLOGO 
1. Constituição Interna do Globo Terrestre: Discontinuidades Sísmicas; Composição; Meteoritos; Origem da 
Terra. 2. Minerais: Propriedades físicas, químicas e ópticas; Escala de Mohs; Principais tipos de minerais. 3. 
Rochas: Formação das rochas magmáticas, metamórficas e sedimentares; Composição, classificação e 
exemplos. 4. O Tempo Geológico: Escala geológica de tempo; Princípio do Uniformitarismo. 5. 
Intemperismo: Intemperismo físico; Intemperismo químico; Intemperismo biológico; Formação do Solo: 
constituintes, tipos de solos e perfil de solo. 6.  Água no Subsolo: Ciclo hidrológico; Porosidade e 
permeabilidade das rochas. 7.  Águas continentais: Rios meandrantes e rios anastomosados. 8.  Gelo, 
Geleiras e Glaciações: Tipos de geleiras; Erosão provocada pelas geleiras; Deposição glacial; Glaciações 
durante a História da Terra. 9.  Ambientes Marinhos e Atividade Geológica do Mar: Variação do nível do 
mar através do tempo geológico. 10. Atividade Eólica: Transporte eólico; Deposição eólica: dunas, loess, 
caliche, playa lake; Ciclo de desenvolvimento da paisagem desértica. 11. Organismos - Aspectos 
Geológicos: Bioherma; Depósitos carbonosos: turfa, linhito, carvão e antracito – Origem e ocorrência no 
Brasil; Hidrocarbonetos: rocha geradora, transformação química e bioquímica dos componentes orgânicos 
em hidrocarbonetos. Processos migratórios. Estruturas acumuladoras; Ocorrência e importância econômica 
para o Brasil. 12. Magmatismo e Vulcanismo: Magma: temperatura, viscosidade, gases; Diferenciação 
magmática; Vulcões: edifício vulcânico, tipos de atividades vulcânicas (ejeção, derramamento de lava, lagos 



de lava, nuvens ardentes, erupção submarina); Origem das atividades vulcânicas; Distribuição dos vulcões 
atuais; Vulcanismo no Brasil. 13. Plutonismo: Plúton; Formas de intrusão: sill, dique, lapólito, lacólito, 
facólito. 14. Terremotos: Escala de Richter; Causas dos terremotos. 15. Falhas e Dobras: Fenômenos 
Atectônicos: diápiros; Fenômenos Tectônicos; Falhas: elementos geométricos das falhas (plano de falha, 
rejeito, tipos de falhas); Tipos de dobras: anticlinal, sinclinal, isoclinal, dobra assimétrica, recumbente; 
Dicordâncias: angular, erosiva, paralela. 16. Tectônica de Placas: Constituição da crosta terrestre; 
Astenosfera; Deriva Continental e paleogeografia; Deriva Continental e paleoclimatologia; Formação de 
cadeias montanhosas; Pangea, Gondwana, Laurásia e Eurásia; Orogenias ao longo do tempo geológico. 17. 
Recursos Minerais do Brasil: Recursos minerais metálicos; Recursos minerais não-metálicos; Carvão e 
hidrocarbonetos. 19. Ação antrópica na destruição do meio físico; Poluição dos aqüíferos; Mineração; 
Ocupação urbana. 
 
HISTORIADOR 
1. Cultura e Individualismo nos Tempos Modernos (séculos XVI-XIX): Humanismo, Renascimento e 
Reformas (protestante e católica), Ilustração e Romantismo. 2. O “sistema mundo” e o encontro de culturas 
(séculos XVI-XIX): Expansão Marítima e Colonização da América Portuguesa. Representações da alteridade 
(as sociedades indígenas). 3. Os regimes políticos modernos (séculos XVI-XIX): Monarquias centralizadas, 
Absolutismo e Formação dos Estados Nacionais na Europa e na América. 4. As revoluções no mundo 
moderno: Revolução Industrial, Revolução Francesa, Revolução Russa. 5. Reordenações da Modernidade: 
Impasses às democracias liberais (As guerras mundiais e os Totalitarismos). Ditaduras latino-americanas e 
movimentos sociais. 6. A sociedade brasileira e a Modernidade: os projetos de República (o sistema 
oligárquico, o Estado varguista, o desenvolvimentismo). 
 
JORNALISTA 
1 - História da imprensa, do rádio e da televisão no Brasil; 2 - A linguagem jornalística – estrutura, texto, 
lide, sublide, título, entretítulo; 3 - Legislação em comunicação social: lei de imprensa; 4 - Teoria da 
Comunicação; 5 - Ética e Direito à informação pública; 6 - Opinião Pública; 7 - Comunicação Pública; 8 - 
Direitos Autorais; 9 - Planejamento da Comunicação (definição de público, seleção de instrumentos, aferição 
de resultados); 10 - Uso da internet na comunicação social; 11 - Cores, ilustrações, técnicas de impressão, 
redação de texto; 12 - Assessoria de Imprensa – conceito, finalidade; 13 -Meios de divulgação – entrevista 
coletiva, entrevista exclusiva, press release; 14 - Relacionamento e atendimento à imprensa; 15 - Estrutura e 
processos de produção jornalística em jornal, revista, televisão, agências, mídia eletrônica. 
 
MÉDICO - PSIQUIATRIA 
1 - O campo de saúde mental: políticas, práticas e saberes; 2 - Psicopatologia geral; 3 - Semiologia e 
Psiquiatria; 4 - Distúrbio da infância e adolescência; 5 - Síndrome mentais orgânica, Esquizofrenia e 
distúrbios delirantes; 6 - Transtornos do humor; 7 - Transtornos decorrentes do uso de substâncias 
psicoativas; 8 - Alterações do desenvolvimento; 9 - Terapêutica psiquiátrica; 10 - Emergências; 11 - História 
da Psiquiatria; 12 - Princípios de epidemiologia; 13 - Psicoterapia e psicologia médica; 14 - Psiquiatria 
forense e ética médica; 15 - Assistência em saúde mental: legislação, reestruturação e políticas públicas no 
Brasil; 16 - Direitos civis dos doentes mentais, ética e psiquiatria forense; 17 - Epidemiologia e Psiquiatria; 
18 - Semiologia e nosografia psiquiátrica; 19 - Terapêutica psiquiátrica e atenção psicossocial; 20 - 
Sociologia das doenças mentais.   

MUSEOLOGIA 
Museu e museologia: Origem e História dos Museus. Funções e finalidades dos museus de História Natural e 
Antropologia. Patrimônio cultural, memória social e museu. Política e legislação cultural (federal, estadual e 
municipal). Processamento técnico de acervos: inventário, catalogação, classificação e indexação. 
Procedimentos básicos de preservação e conservação preventiva de acervos: gerenciamento e monitoramento 
ambiental, higienização, acondicionamento, instalação e funcionamento de reservas técnicas. Elaboração, 
desenvolvimento e avaliação de ações educativas e culturais. Pesquisa museológica: conceituação; 
elaboração e desenvolvimento de projetos (análise de discursos, estudos de acervos e de públicos em 
museus). Museu e sociedade. Exposições Museológicas: técnicas expográficas; projeto, implantação e 
manutenção de exposições museológicas de longa duração, temporárias e itinerantes. 
 
PEDAGOGO 
1. Política Nacional de Educação: 1.1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 1.2. Plano Nacional 
de Educação; 1.3. Instâncias Organizativas do Sistema Educacional Brasileiro: papel, função; 1.4 Parâmetros 



Curriculares Nacionais; 1.5. O financiamento da educação; 1.6. O público e o privado em educação. 2. 
Fundamentos da Educação e da Gestão e Organização Escolar: 2.1. Educação e Pedagogia 2.1.1. Bases 
filosóficas, sociológicas, psicológicas, antropológicas e políticas de educação; 2.1.2. A Pedagogia: seu 
objeto, campo de conhecimento e de trabalho, as correntes pedagógicas; 2.1.3. A relação entre educação / 
cultura / ética e cidadania; 2.2. O Projeto Político-Pedagógico Escolar – Papel e função da escola: 2.2.1. 
Concepções e diferentes formas de organização do conhecimento e do tempo nos currículos escolares; 2.2.2. 
A didática e as diferentes formas de organizar o ensino; 2.2.3. Concepções de gestão da educação escolar; 
2.2.4. Diferentes formas de estruturação e organização da escola; 2.2.5. Formação continuada do professor. 
3. A escola inclusiva: 3.1. Os portadores de necessidades especiais: políticas de inclusão, questões culturais e 
educação escolar e familiar; 3.2. Escola e diversidade cultural; 3.3. Escola e gênero; 3.4. A escola e a questão 
racial. 4. A prática educativa da cidadania: 4.1. Projetos pedagógicos escolares alternativos; 4.2. Educação e 
movimentos sociais; 4.3. Educação e Trabalho; 4.4. Educação patrimonial; 4.5. Escola, violência e cidadania. 
 
PRODUTOR CULTURAL 
Gestão e Política Cultural: História das políticas culturais no Brasil. O Estado e a cultura. Processos de 
gestão cultural (modelos e práticas). Indústria Cultural e Economia da Cultura. Gestão e políticas públicas da 
cultura; identidade e diversidade cultural; patrimônio cultural material e imaterial; políticas de incentivo e 
patrocínio cultural. 
Planejamento e Administração Cultural: Concepção e planejamento de programas e projetos culturais; 
métodos de pesquisa em cultura, análise de viabilidade de programas e projetos culturais; pesquisa e 
avaliação de público; conceitos e categorias da produção cultural; desenvolvimento e administração do 
projeto cultural; coordenação e produção executiva de equipe, marketing e comunicação institucional; 
fundamentos do marketing cultural, leis de incentivo e financiamento à cultura; captação de recursos; mídia 
comercial; Direito autoral e leis de incentivo à cultura; sociedades e contratos; contabilidade e auditoria. 
Arte, ciência e cultura: Cultura e patrimônio no Brasil. Aspectos históricos da divulgação científica no 
Brasil. A popularização da ciência. As artes no contexto político-social brasileiro. Arte, ciência e público. A 
produção cultural em música, artes cênicas, artes plásticas e artes visuais. Cultura digital: possibilidades e 
formas de ação. Cultura, tecnologia e novas mídias. 
 
PROGRAMADOR VISUAL 
Conhecimentos de criação, layout, arte-finalização e preparação de originais para impressão. Noções de 
produção gráfica: fotolito convencional e digital, matrizes convencionais e digitais, tintas, papéis e outros 
suportes, processos de impressão convencionais e digitais, acabamento. Tratamento de imagens e preparação 
de arquivos em formatos nativos de softwares gráficos. Fechamento de arquivos em formatos EPS e PDF. 
Domínio dos softwares Photoshop, Dreamweaver, CorelDraw e InDesign. Conhecimento de sistema 
operacional Windows (todas as versões). 
 
QUÍMICO 
1 - Propriedades químicas e físicas das substâncias. 2 - Classificação periódica dos elementos: estrutura da 
classificação periódica, relações com a configuração eletrônica, principais propriedades periódicas. 3 - 
Substâncias simples dos elementos químicos mais comuns: formas de ocorrência, métodos de obtenção e 
propriedades químicas mais importantes. 4 - Ligações químicas: ligações iônicas, covalentes, metálicas e 
ligações entre moléculas. 5 - Funções da Química Inorgânica. 6 - Sólidos e líquidos: propriedades gerais. 7 - 
Misturas: composição e métodos de separação. 8 - Soluções: conceito e classificação; unidades de 
concentração. 9 - Grandezas e unidades de medida: sistema SI; número de Avogadro; massa atômica e 
molecular; unidade de massa atômica. 10 - Gases: leis dos gases; densidade e misturas gasosas. 11 - 
Termoquímica: reações exotérmicas e endotérmicas; balanço energético. 12 - Entalpia, entropia e energia 
livre; espontaneidade das reações químicas. 13 - Cinética química: fatores determinantes da velocidade da 
reação; energia de ativação, catalisadores, lei da velocidade das reações químicas. 14 - Equilíbrio químico: 
determinação da constante de equilíbrio; princípio de Le Chatelier; produto de solubilidade; conceito de pH e 
pOH; hidrólise de sais; soluções tampões. 15 - Eletroquímica: potencial de eletrodo; pilhas; eletrólise. 16 - 
Análise qualitativa de cátions e ânions; macro e semi-micro análise 17 - Análise quantitativa por volumetria, 
gravimetria, complexometria e oxi-redução; escolha de padrões primários; teoria dos indicadores. 18 – 
Química Orgânica:teoria estrutural; 19 - Funções orgânicas: conceitos, nomenclatura, propriedades químicas 
e reações químicas. 20 - Biomoléculas; carboidratos, lipídios, aminoácidos e proteínas; conceito, estruturas e 
principais propriedades. 21 - Técnica de extração por solventes; destilação; cristalização; cromatografia; 
testes de solubilidade. 22 - Análise imediata e análise elementar qualitativa de carbono, nitrogênio, 



halogênio, enxofre e fósforo; testes específicos para hidrocarbonetos, éteres, álcoois, fenóis, aldeídos, 
cetonas, ácidos carboxílicos, estéres, anidridos, carboidratos, derivados halogenados, halogenetos de ácidos, 
aminas, amidas, nitrilas, hidrazidas, nitro derivados, purinas, alcalóides e indóis. 23 - Métodos físico-
químicos de análise: refratometria; polarimetria; lei de Biot; espectrografia qualitativa e quantitativa de 
cátions metálicos; aplicações de espectrofotometria no ultra-violeta e no infra-vermelho. 24 - Polímeros: 
ensaios preliminares para verificar a natureza do polímero; diferenciação pelo teste de queima dos polímeros: 
policarbonato, acrílico, poliestireno e polietileno; fibras sintéticas: características gerais de identificação. 
 
REDATOR 
1 - História da imprensa, do rádio e da televisão no Brasil; 2 - A linguagem jornalística – estrutura, texto, 
lide, sublide, título, entretítulo; 3 - Legislação em comunicação social: lei de imprensa; 4 - Teoria da 
Comunicação; 5 - Ética e Direito à informação pública; 6 - Opinião Pública; 7 - Comunicação Pública; 8 - 
Direitos Autorais; 9 - Planejamento da Comunicação (definição de público, seleção de instrumentos, aferição 
de resultados); 10 - Uso da internet na comunicação social; 11 - Cores, ilustrações, técnicas de impressão, 
redação de texto; 12 - Meios de divulgação - entrevista coletiva, entrevista exclusiva, press release; 13 - 
Redação publicitária; 14 - Estilos literários; 15 - Estrutura e processos de produção em jornal, revista, rádio, 
televisão, agências e mídia eletrônica; 16 - Locução, narração, apresentação em rádio e televisão. 
 
REVISOR DE TEXTOS 
1 - Ortografia, sintaxe e gramática; 2 - Teoria da Comunicação; 3 - Legislação em comunicação social, lei de 
imprensa; 4 - Ética e Direito à informação pública; 5 - Opinião Pública; 6 - Comunicação Pública; 7 - 
Direitos Autorais; 8 - Uso da internet na comunicação social; 9 - Assessoria de Imprensa: conceito, 
finalidade; 10 - A linguagem jornalística: estrutura, texto, lide, sublide, título, entretítulo 11 - Estrutura e 
processos de produção em jornal, revista, rádio, televisão, agências e mídia eletrônica; 12 - Locução, 
narração, apresentação em rádio e televisão; 13 - O texto nas novas mídias eletrônicas (hipertexto, RSS, não-
linearidade). 
 
ROTEIRISTA 
1 - Gêneros e linguagens audiovisuais: ficção, documentário, vídeo-clipe, vídeo-arte, desenho animado, 
jornalismo, publicidade; 2 - Os diferentes processos e etapas da produção audiovisual segundo o gênero e a 
linguagem; 3 - Funções e formatos de roteiro segundo o gênero e a linguagem; 4 - O roteirista e a equipe de 
produção; 5 - Argumento, sinopse, script, roteiro, espelho, decupagem, story-board; 6 - Linguagem narrativa 
clássica; 7 - O roteiro nos documentários; 8 - Roteiro para animação; 9 - Roteiro de edição; 10 - Roteiro para 
programas radiofônicos. 11 - O texto no audiovisual: diálogos, narração, apresentação; 12 - Adaptação de 
obras literárias e didáticas para audiovisual. 
 
TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
Concepções de Infância; Políticas públicas para a Infância; Práticas escolares e planejamento; propostas 
curriculares para Educação infantil; Projeto Político pedagógico; Brincar e brincadeiras na Educação Infantil; 
múltiplas linguagens na educação infantil; Rotina diária na Educação infantil; relação família escola; 
desenvolvimento infantil de zero a 6 anos. 
 
TRADUTOR-INTÉRPRETE (LÍNGUA INGLESA) 
I. Estratégias de leitura: compreensão geral do texto; reconhecimento de informações específicas; capacidade 
de análise e síntese; inferência e predição; reconhecimento do vocabulário mais freqüente em quaisquer tipos 
de textos; sinonímia e antonímia; palavras cognatas e falsos cognatos; funções retóricas; percepção de 
metáforas e metonímias. II. Estratégicas discursivas: tipo de texto; função e estrutura discursiva; marcadores 
de discurso; elementos de coesão e coerência. III. Aspectos gramaticais: uso de artigos definidos e 
indefinidos; tempos e modos verbais; uso de preposições, conjunções e pronomes e modais; comparação; 
concordância nominal e verbal; formação e classe de palavras; expressões idiomáticas; relações de 
subordinação e coordenação; voz passiva, discurso direto e indireto. 

 
NÍVEL MÉDIO 

Língua Portuguesa (para todos os cargos de Nível Médio): 



Compreensão e interpretação de texto. Adequação vocabular. Linguagem figurada. Redação de frases. 
Reescritura de frases. Redação oficial: características e especificidades. Ortografia oficial. Acentuação 
Gráfica. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, forma de tratamento e colocação. Emprego de tempos 
e modos verbais. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Ocorrência de crase. 
Pontuação. 
 
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
Matemática:  
Números Reais: operações, propriedades, notação científica, reta real. Múltiplos e Divisores. Radicais: 
operações, propriedades, racionalização. Razões e proporções. Grandezas direta e indiretamente 
proporcionais. Cálculo Algébrico: monômios e polinômios (operações algébricas); produtos notáveis; 
fatoração; frações algébricas; equações fracionárias; equações e inequações do 1º e 2º graus em IR; 
problemas e sistemas de equações de 1º e 2º graus. Equações biquadradas e irracionais. Relações e funções: 
produto cartesiano; plano cartesiano; leitura e análise de gráficos de relações em IR; domínio e imagem; 
funções de 1º grau; funções de 2º grau; função modular(gráficos, equações e inequações; função exponencial 
(gráficos, equações e inequações); função logarítmica (gráficos, propriedades, operações, equações e 
inequações). Geometria: ponto, reta e plano; semiretas, segmentos de reta; ângulos, paralelismo e 
perpendicularidade; congruência de triângulos; correspondência entre ângulos e arco de circunferência; 
semelhança de triângulos; razões trigonométricas; relações métricas nos triângulos e nos polígonos regulares 
inscritos; comprimento da circunferência; perímetros e áreas das principais figuras planas; volume do cubo e 
do paralelepípedo; polígonos (definições, elementos, polígonos regulares e equiláteros). Trigonometria: 
trigonometria na circunferência; seno, co-seno e tangente dos arcos notáveis (30º, 45º e 60º); relação 
fundamental; relações trigonométricas; equações trigonométricas. 6. Progressões: aritmética (termo geral, 
soma de termos PA finita); geométrica (termo geral, soma de termos PG finita, soma de termos PG infinita). 
Análise Combinatória: permutação simples; fatorial; arranjos simples; combinações simples. Números 
Complexos: forma algébrica; representação geométrica; conjugado; divisão; módulo; forma trigonométrica.  
Informática:  
Hardware: componentes básicos de um microcomputador e seu funcionamento; principais periféricos; 
Software: Sistema operacional Windows XP: principais comandos e funções. Aplicativos: conhecimentos na 
ferramenta Microsoft Office Professional 2000 (Word, Excel, PowerPoint, Outlook). Noções de serviços 
Internet & Intranet; Vírus e antivírus, Spam, Phishing, Malware. Correio eletrônico; Ferramentas de 
navegação. 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Informática: 
Sistema operacional Windows XP: principais comandos e funções. Aplicativos: conhecimentos na 
ferramenta Microsoft Office Professional 2000 (Word, Excel, Outlook). Noções de serviços Internet & 
Intranet; Vírus e antivírus, Spam, Phishing, Malware. Correio eletrônico; Ferramentas de navegação. 
Conhecimentos Específicos: 
1 - Sistema Orçamentário Brasileiro: Plano Plurianual. Diretrizes orçamentárias. Orçamento anual: conceito. 
Princípios orçamentários. Aspectos políticos, jurídicos, econômicos e financeiros do orçamento. Conteúdo 
do orçamento-programa. Classificações orçamentárias da receita e da despesa pública de acordo com a Lei no 
4.320/64 e as Portarias e Resoluções que regulamentam a matéria. Processo orçamentário: Elaboração da 
proposta orçamentária. Conteúdo e forma da proposta. Competência da elaboração. Discussão, votação e 
aprovação. Encaminhamento da proposta ao Legislativo. Emendas, vetos e rejeição à proposta orçamentária. 
Aprovação da Lei de Orçamento. Aspectos orçamentários consoante Lei Complementar no 101/00. 2 - 
Receita Governamental: Conceito. Classificação da receita pública. Estágios da receita: previsão, 
lançamento, arrecadação e recolhimento. 3 - Despesa Governamental: Conceito. Conceito e classificações da 
despesa pública. Despesas obrigatórias de caráter continuado Estágio da despesa. Estágios da despesa: 
fixação, empenho, liquidação e pagamento. 4 - Contabilidade Pública: Conceito. Campo de aplicação. As 
funções da contabilidade. Estrutura organizacional contábil: centralizada, descentralizada e integrada. O 
sistema de informação contábil. Regras da Lei no 4.320/64, da Lei Complementar no 101/00 e do Decreto Lei 
no 200/67 aplicadas à Contabilidade Pública. As demonstrações contábeis da Lei no 4.320/64. Princípios 
fundamentais de contabilidade e sua aplicação à contabilidade pública. Reconhecimento das receitas e 
despesas públicas. Escrituração contábil, registro das operações típicas. Balanços e levantamento de contas. 
Relações intragovernamentais. Consolidação das demonstrações. Formas de gestão dos recursos financeiros: 
princípio da unidade de tesouraria. Gestão por Fundos Especiais. Adiantamentos. Contabilidade dos fundos 



especiais. Dívida pública: conceito, objetivo, classificação e capacidade de endividamento. Prestações e 
Tomada de Contas: Contas de gestão, contas de governo, contas da entidade. Tomada de contas, controle 
interno e externo da administração pública. Transparência e controle, Lei Complementar no 101/01. 5 - 
Administração Pública: Lei no 8666/93 - Lei das Licitações e Contratos Públicos. 
 
TÉCNICO EM LABORATÓRIO - QUÍMICA 
Informática: 
Sistema operacional Windows XP: principais comandos e funções. Aplicativos: conhecimentos na 
ferramenta Microsoft Office Professional 2000 (Word, Excel, Outlook). Noções de serviços Internet & 
Intranet; Vírus e antivírus, Spam, Phishing, Malware. Correio eletrônico; Ferramentas de navegação. 
Conhecimentos Específicos: 
1 - Propriedades gerais da matéria: Estados físicos da matéria; Substâncias puras e misturas; Transformações 
físicas e químicas. 2 - Estrutura atômica. 3 - Classificação Periódica dos Elementos. 4 - Ligações Químicas. 
5 - Aspectos qualitativos das Reações Químicas: Tipos de reações químicas. 6 - Grandezas Químicas: Massa 
Atômica, Massa Molecular e Número de Avogadro. 7 - Cálculos estequiométricos. 8 - Funções da Química 
Inorgânica. 9 - Soluções: Cálculo de concentrações das soluções. 10 - Cinética Química. 11 - Equilíbrio 
Químico e Equilíbrio Iônico. Conceito de pH e pOH. 12 - Eletroquímica. 13 – Estudo do átomo de carbono. 
14 - Funções Orgânicas e suas nomenclaturas. 15 – Isomeria. 16 - Principais Reações Orgânicas. 17 - 
Química Analítica Quantitativa: Análise volumétrica; Análise gravimétrica. 18 - Segurança em laboratórios 
químicos. 19 - Operações básicas em laboratórios de química. 
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